
    Nº 1420, terça-feira, 14 de abril de 2020

DECRETO Nº 37.902, de 13 de abril de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 16 de abril de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Nariana Regina Pereira, matrícula 52.136, para o cargo de Farmacêutico.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/04/2020, às 10:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
14/04/2020, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6059339 e o
código CRC D388AC74.

DECRETO Nº 37.901, de 13 de abril de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, no Hospital Municipal São
José, a partir de 22 de abril de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Franciele dos Santos Correa Giglio, matrícula 95.500, para o cargo de Enfermeiro.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/04/2020, às 10:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
14/04/2020, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6059334 e o
código CRC 3F023E86.

DECRETO Nº 37.900, de 13 de abril de 2020.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 16 de abril de 2021, no Hospital Municipal São José, a
partir de 16 de abril de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Thiago Baraúna Lopes da Silva, matrícula 95.488, para o cargo de Médico Plantonista
Oncologista Cirurgião.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/04/2020, às 10:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
14/04/2020, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6058703 e o
código CRC E41B84B4.

DECRETO Nº 37.899, de 13 de abril de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, no Hospital Municipal São
José, a partir de 16 de abril de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

3 de 127

Nº 1420, terça-feira, 14 de abril de 2020



 

Tissiane Palhano, matrícula 95.522, para o cargo de Farmacêutico.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/04/2020, às 10:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
14/04/2020, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6058519 e o
código CRC 5CEB3383.

DECRETO Nº 37.895, de 13 de abril de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 15 de abril de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir de
15 de abril de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Woryk de Souza Schröder Nowak, matrícula 52.134, para o cargo de Médico da Estratégia
de Saúde da Família.

 

Udo Döhler

Prefeito
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Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/04/2020, às 10:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
14/04/2020, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6058247 e o
código CRC 6BBF349D.

DECRETO Nº 37.898, de 13 de abril de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 15 de abril de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Marisandra Borges Ribeiro Seyboth, matrícula 52.133, para o cargo de Enfermeiro.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/04/2020, às 10:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
14/04/2020, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6057962 e o
código CRC DB05146C.

DECRETO Nº 37.897, de 13 de abril de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 16 de abril de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir de
16 de abril de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Ricardo Velasque, matrícula 52.127, para o cargo de Médico Plantonista Clínica Médica.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/04/2020, às 10:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
14/04/2020, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6057786 e o
código CRC B9BB85B0.
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DECRETO Nº 37.896, de 13 de abril de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 15 de abril de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir de
15 de abril de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Carla Aida Cechinel de Carvalho, matrícula 52.132, para o cargo de Médico da Estratégia de
Saúde da Família.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/04/2020, às 10:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
14/04/2020, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6057708 e o
código CRC 6FC90E1E.

DECRETO Nº 37.894, de 13 de abril de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 15 de abril de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir de
15 de abril de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Erika Ermida de Freitas, matrícula 52.131, para o cargo de Médico da Estratégia de Saúde da
Família.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/04/2020, às 10:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
14/04/2020, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6057636 e o
código CRC BB1C45D5.

DECRETO Nº 37.893, de 13 de abril de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 15 de abril de 2021, no Hospital Municipal São José, a
partir de 15 de abril de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Bruna Antunes Borges, matrícula 95.499, para o cargo de Médico Plantonista Clínica
Médica.
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Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/04/2020, às 10:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
14/04/2020, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6057606 e o
código CRC 511C417B.

DECRETO Nº 37.904, de 14 de abril de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 15 de abril de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Carine Mendes Mota dos Santos, matrícula 52.137, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/04/2020, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
14/04/2020, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6060079 e o
código CRC FD5DE9FC.

DECRETO Nº 37.912, de 14 de abril de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 16 de abril de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir de
16 de abril de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Camila de Souza Oliveira, matrícula 52.141, para o cargo de Médico da Estratégia de Saúde
da Família.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/04/2020, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
14/04/2020, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6068296 e o
código CRC 607F8C72.

DECRETO Nº 37.911, de 14 de abril de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 16 de abril de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Roberto Jeremias, matrícula 52.139, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/04/2020, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
14/04/2020, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6066848 e o
código CRC E1362154.

DECRETO Nº 37.910, de 14 de abril de 2020.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 16 de abril de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir de 16
de abril de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Katiani Pacheco Martins, matrícula 52.138, para o cargo de Médico da Estratégia de Saúde da
Família.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/04/2020, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
14/04/2020, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6066820 e o
código CRC 296BB10F.

DECRETO Nº 37.905, de 14 de abril de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 15 de abril de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
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Luana Jaqueline de Souza Joriatti, matrícula 52.135, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/04/2020, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
14/04/2020, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6060326 e o
código CRC 3F9D3245.

DECRETO Nº 37.906, de 14 de abril de 2020.

 
Abre Crédito Adicional Especial.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a
LEI Nº 8.819, DE 08 DE ABRIL DE 2020,

 
DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Especial no orçamento vigente do Fundo
Municipal de Saúde - FMS, no valor de R$ 708.400,00 (setecentos e oito mil e quatrocentos reais),
na seguinte classificação funcional programática:
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U.O.
Nome Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
de

aplicação
Valor

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.301.6.2.2288

Manutenção,
ampliação e

aperfeiçoamento da
atenção básica - FMS

0.1.02 xxx 3.3.20 708.400,00

TOTAL 708.400,00

 

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º, serão utilizados recursos
provenientes da anulação da seguinte dotação:

U.O. Nome Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte de
Recurso

CR Modalidade
de aplicação

Valor

46002
Secretaria de
Saúde - SES

10.122.1.2.2299
Processos

administrativos -
SES

0.1.02 528 3.3.90 708.400,00

TOTAL 708.400,00

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   
 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
14/04/2020, às 16:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6065150 e o
código CRC D9936158.

DECRETO Nº 37.907, de 14 de abril de 2020.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.
 

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a
Lei nº 8.816, de 03 de abril de 2020,

 
DECRETA:
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Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 3.000.000,00
(três milhões de reais), no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde - FMS, para
restabelecer a seguinte dotação orçamentária:

U.O.
Nome

Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
de

Aplicação
Valor

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.301.14.1.2081

Construção,
adequação e

manutenção das
unidades de Atenção

Básica,
informatização e

aquisições de
equipamentos - FMS

0.1.02 724 4.4.90.00 3.000.000,00

TOTAL 3.000.000,00

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º, serão utilizados
recursos provenientes da anulação da seguinte dotação:

U.O. Nome Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte de
Recurso

CR Modalidade
de Aplicação

Valor

46002
Secretaria da
Saúde - SES

10.122.1.2.2299
Processos

administrativos -
SES

0.1.02 528 3.3.90.00 3.000.000,00

TOTAL 3.000.000,00

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   

 
 

Udo Döhler
Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
14/04/2020, às 16:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6065156 e o
código CRC 7A970718.

DECRETO Nº 37.908, de 14 de abril de 2020.
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Abre Crédito Adicional Suplementar.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a
Lei nº 8.817, de 03 de abril de 2020,
 
 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 2.000.000,00
(dois milhões de reais), no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde - FMS, para
restabelecer a seguinte dotação orçamentária:

U.O.
Nome

Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade 
de

Aplicação
Valor

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.302.14.1.2082

Adequações e
manutenção das
instalações da

Assistência
Hospitalar e

Ambulatorial,
informatização e

aquisição de
equipamentos -

FMS

0.2.38 729 4.4.90.00 2.000.000,00

TOTAL 2.000.000,00

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º, serão utilizados
recursos provenientes da anulação da seguinte dotação:

U.O.
Nome Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
de

Aplicação
Valor

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.302.6.2.2291

Assistência
complementar -

serviços hospitalares
- FMS

0.2.38 510 3.3.91.00 2.000.000,00

TOTAL 2.000.000,00

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   

 

Udo Döhler
Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
14/04/2020, às 16:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6065161 e o
código CRC 24839E4F.

DECRETO Nº 37.909, de 14 de abril de 2020.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 38 e do art. 13, § 2º da Lei Municipal
8.729, de 11 de setembro de 2019 e da Lei  Municipal nº 8.778 de 13 de dezembro de 2019,

 
DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 1.773.559,42
(um milhão, setecentos e setenta e três mil quinhentos e cinquenta e nove reais e quarenta e dois
centavos), no orçamento vigente do Hospital Municipal São José - HMSJ, na seguinte classificação
funcional programática:

U.O.
Nome Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome
Funcional

Programática

Fonte de
Recurso CR

Modalidade
de 

Aplicação
Valor

47001
Hospital

Municipal São
José - HMSJ

10.302.0006.2.2304
Assistência
hospitalar -

HMSJ
0.2.06 543 4.4.90 1.773.559,42

TOTAL 1.773.559,42

 

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º, serão utilizados recursos
provenientes do excesso de arrecadação relativos ao recebimento de depósito do processo judicial
referente aos autos nº 5009686-19.2014.4.04.7201, movidos pelo Hospital Municipal São José
contra União, e recebimento de doação pelo Tribunal de Justiça, no exercício vigente, de acordo
com § 1º inciso II, § 3º e § 4º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Udo Döhler
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Prefeito

 

ANEXO: SEI Nº 6012850/2020 - HMSJ.UFFH.ACO

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
14/04/2020, às 16:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6065381 e o
código CRC 40CF945C.

DECRETO Nº 37.913, de 14 de abril de 2020.

Encerra Benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por idade concedida a IRMA ROSALINA
DOMINGOS, matrícula n. 0595-7, servidor inativo do cargo de provimento efetivo de Educador,
do Município de Joinville, nos termos do art. 12, inciso II, alínea “b”, da Lei Municipal n. 4.076/99,
em virtude do seu falecimento ocorrido em 04 de abril de 2020.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 04 de abril de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 14/04/2020, às 14:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
14/04/2020, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6068372 e o
código CRC 533C2F4D.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIRETORIA

Designação em substituição para a função de Gerente
Financeiro, por motivo de férias.

PORTARIA Nº 2659/2020

 

A Diretora-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e
de acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Quarta, parágrafo único do Acordo
Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art.1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias da funcionária Carolina Bauer
Moritz, a partir de 22/04/2020 a 09/05/2020, o Senhor Ulisses Gomes para a função de Gerente
Financeiro.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 06/04/2020, às 16:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6027010 e o
código CRC 31DA5B2D.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.NAD

PORTARIA 010/2020 - SEPROT
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O Secretário de Proteção Civil e Segurança Pública - SEPROT,  no exercício de suas atribuições
legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 28.972, de 17 de maio de 2017, e em conformidade
com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012, alterada pela Lei
Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato n.°
013/2019, firmado entre a Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública - SEPROT e a
empresa NC COMUNICAÇÕES S/A, cujo objeto é a locação de imóvel a ser utilizado pelas
unidades do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS e da Secretaria de Proteção Civil e
Segurança Pública - SEPROT.

 

Fiscais:

Marlete Maria Casett Amorim, matrícula n° 22.610 - Efetivo;

Newton Wilson Rodrigues, matrícula nº 45538 - Efetivo;

Teresinha Dziedicz, matrícula 28.105 - Efetivo; e

Marnio Luiz Pereira, matrícula n° 12.305 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos fiscais compete:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar a prestação do serviço, em conformidade com as especificações do processo de
contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e
efetivamente prestado no período.

V - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

VII - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII - Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que reza o contrato;

IX - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
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Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência
mínima de 90 (noventa) dias do vencimento;

 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

 

Braulio Cesar da Rocha Barbosa

Secretário

Documento assinado eletronicamente por Braulio Cesar da Rocha
Barbosa, Secretário (a), em 14/04/2020, às 11:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6064266 e o
código CRC A486BC38.

PORTARIA SEI - SPSO.GAB/SPSO.NAD

                                                                                                                       
PORTARIA Nº 003/2020.
 
 
O Secretário da Subprefeitura da Região Sudoeste, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 28.113 de 02 de Janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal nº 7.393, de 24
de janeiro de 2013.
 
Resolve;

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 116/2018, firmado entre a
Prefeitura Municipal de Joinville - Subprefeitura da Região Sudoeste e a empresa Osmar José Rosa
- EPP, inscrita no CNPJ nº 86.966.728/0001-98, o contrato tem por objeto a contratação de
Retroescavadeira 4 X 4(Dupla tração) para atender os serviços de Zeladoria pública realizados
pelas Subprefeituras nas suas respectivas áreas de abrangência.
 

Fiscais:

Cláudio Prado de Oliveira - Coordenador I - Matrícula nº 50.574.
Maria de Lourdes Pereira – Matrícula nº 24.080.
Luiz Roberto Schmoeller --Coordenador I - Matrícula nº 51.238
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Suplentes:
Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220.
José Antônio Domingos - Matrícula nº 38.235.
Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148.
 
 
 
Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e trâmites administrativos
relacionados ao contrato.
Fiscais:
Maria de Lourdes Pereira - Matrícula nº 24.080.
José Antônio Domingos - Matrícula nº 38.235.
 
Suplentes:
Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220.
Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148.
 
 
Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:
 
I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;
IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;
V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas fiscais
recebidas e pagas.
VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;
VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;
X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a portaria link SEI nº
45/2019 - SPSO.GAB/SPSO.NAD.
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Documento assinado eletronicamente por Joao Tadeu Moreira,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 14/04/2020, às 11:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6064309 e o
código CRC 48A3734E.

PORTARIA SEI - SPSO.GAB/SPSO.NAD

PORTARIA n º 012/2020
 
O Secretário da Subprefeitura da Região Sudoeste, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 28.113 de 02 de Janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal nº 7.393, de 24
de janeiro de 2013,
 
Resolve;
 
 
Art. 1º - Nomear Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 186/2014, firmado entre a
Prefeitura Municipal de Joinville neste ato representado por seu Secretário da Subprefeitura Sudoeste,
Sr. Osmar Vicente,e o Locatário Senhor Edésio José Pereira, inscrito no CPF nº 275.061.009-59 e
Rosa da Silvia Pereira, portadora do CPF nº 063.888.959-64, cujo objeto é locação imóvel situado à
rua Bom Retiro, nº 120, Bairro Nova Brasília – Joinville/SC, contendo área total do terreno de
423,00 m² (quatrocentos e vinte e três metros quadrados), contendo uma edificação em alvenaria de
76,00 m² (setenta e seis metros quadrados).
 
Fiscais:
Cláudio Prado de Oliveira - Coordenador I - Matrícula nº 50.574.
Maria de Lourdes Pereira – Matrícula nº 24.080.
Luiz Roberto Schmoeller - Coordenador I - Matrícula nº 51.238
                            

Suplentes:

Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220.
José Antônio Domingos - Matrícula nº 38.235.
Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148.
 
 
Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e trâmites administrativos
relacionados ao contrato.
 
 
Fiscais:
Maria de Lourdes Pereira - Matrícula nº 24.080.
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Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148.
 
Suplentes:
Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220.
José Antônio Domingos - Matrícula nº 38.235.
 
Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:
 
I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de Contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;
IV – Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
V – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
VI – Ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas fiscais
recebidas e pagas.
VII – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
VIII – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;
X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a portaria SEI nº
53/2019 SPSO.GAB/SPSO.NAD. 

 

Documento assinado eletronicamente por Joao Tadeu Moreira,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 14/04/2020, às 11:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6065064 e o
código CRC D55E58AA.

PORTARIA SEI - SPSO.GAB/SPSO.NAD

 
 PORTARIA Nº 011/2020.
 
O Secretário da Subprefeitura da Região Sudoeste, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 28.113 de 02 de Janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal nº 7.393, de 24
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de janeiro de 2013.
 
Resolve;
 
Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 278 /2015, firmado entre a
Prefeitura Municipal de Joinville -  Subprefeitura Região Sudoeste e a Empresa  Terpy Prestadora de
Serviços Ltda ME,  inscrita no CNPJ: nº 09.446.127/0001-03, cujo objeto versa sobre a contratação
de contratação de serviço de escavadeira hidráulica modelo CAT 312 ou similar, para atender os
serviços de zeladoria pública realizados pela Subprefeitura na sua respectiva área de abrangência.
 
Fiscais:
Cláudio Prado de Oliveira - Coordenador I - Matrícula nº 50.574.
Maria de Lourdes Pereira – Matrícula nº 24.080.
Luiz Roberto Schmoeller - Coordenador I - Matrícula nº 51.238
                           

Suplentes:

Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220.
José Antônio Domingos - Matrícula nº 38.235.
Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148.
 
 
Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e trâmites administrativos
relacionados ao contrato.
 
Fiscais:
Maria de Lourdes Pereira - Matrícula nº 24.080.
José Antônio Domingos - Matrícula nº 38.235.
 
Suplentes:
Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220.
Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148.
 
I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;
IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;
V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas fiscais
recebidas e pagas.
VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;
VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
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IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;
X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.
 
 

 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a portaria SEI nº 50/2019-
SPSO.GAB/SPSO.NAD.
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Joao Tadeu Moreira,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 14/04/2020, às 11:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6065012 e o
código CRC 52BC46D9.

PORTARIA SEI - SPSO.GAB/SPSO.NAD

 

                                                                                                      
PORTARIA Nº 010/2020.
 
O Secretário da Subprefeitura da Região Sudoeste, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 28.113 de 02 de Janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal nº 7.393, de 24
de janeiro de 2013.
 
Resolve;
 
Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 21/2016, firmado entre a
Prefeitura Municipal de Joinville - Subprefeitura da Região Sudoeste e a Empresa Rogério Andrioli-
EPP,  inscrito no CNPJ nº 85.097.574/0001-82,  o contrato tem por  objeto  a contratação de
Retroescavadeira 4x4 para atender os serviços de Zeladoria pública realizados pela Subprefeitura nas
sua respectivas áreas de abrangência, conforme descrito abaixo:
 
Fiscais:
Cláudio Prado de Oliveira - Coordenador I - Matrícula nº 50.574.
Maria de Lourdes Pereira – Matrícula nº 24.080.   
Luiz Roberto Schmoeller - Coordenador I - Matrícula nº 51.238.
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Suplentes:
Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220.
José Antônio Domingos - Matrícula nº 38.235.
Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148.
 
Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e trâmites administrativos
relacionados ao contrato.
 
Fiscais:
Maria de Lourdes Pereira - Matrícula nº 24.080.
José Antônio Domingos - Matrícula nº 38.235.
 
Suplentes:
Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220.
Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148.
 
 
 
Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:
 
I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação conferindo
os preços, as quantidades e as especificações;
IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas fiscais
recebidas e pagas.
VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;
X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.
 
Art. 3º-  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, Revogando a portaria nº 49/2019-
SPSO.GAB/SPSO.NAD.
 

 

Documento assinado eletronicamente por Joao Tadeu Moreira,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 14/04/2020, às 11:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6064971 e o
código CRC EBA5B654.

PORTARIA SEI - SPSO.GAB/SPSO.NAD

 

PORTARIA Nº 005/2020.

 
O Secretário da Subprefeitura da Região Sudoeste, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 28.113 de 02 de Janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal nº 7.393, de 24
de janeiro de 2013.
 
Resolve;
 
Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 237/2017, firmado entre a
Prefeitura Municipal de Joinville - Subprefeitura da Região Sudoeste e a Empresa contratada, JC
Locações de Máquinas Eireli, inscrita no C.N.P.J nº 09.686.119/0001-34, que versa a contratação de
motoniveladora para atender os serviços de zeladoria pública realizado pelas Subprefeituras nas  suas
respectivas áreas de abrangências.
 

Fiscais:

Cláudio Prado de Oliveira - Coordenador I - Matrícula nº 50.574.
Maria de Lourdes Pereira – Matrícula nº 24.080.
Luiz Roberto Schmoeller - Coordenador I - Matrícula nº 51.238

                           

Suplentes:

Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220.
José Antônio Domingos - Matrícula nº 38.235.
Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148.

Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e trâmites
administrativos relacionados ao contrato.

Fiscais:

Maria de Lourdes Pereira - Matrícula nº 24.080.
José Antônio Domingos - Matrícula nº 38.235.

Suplentes:
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Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220.
Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148.

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;
IV – Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada
pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
V – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
VI – Ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas fiscais
recebidas e pagas.
VII – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
VIII – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;
X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville, revogando a portaria,nº 47/2019, SPSO.GAB/SPSO.NAD.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Joao Tadeu Moreira,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 14/04/2020, às 11:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6064505 e o
código CRC B705AB4E.

PORTARIA SEI - SPSO.GAB/SPSO.NAD

Portaria nº 008/2020.
 
O Secretário da Subprefeitura da Região Sudoeste, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 28.113 de 02 de Janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal nº 7.393, de 24
de janeiro de 2013.
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Resolve;
 
Art. 1º – Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 337/2016, firmado entre a
Prefeitura Municipal de Joinville - Subprefeitura Região Sudoeste e a Empresa Samantha Borges
ME, inscrita no CNPJ nº 19.794.765/0001-79, cujo o contrato tem por objeto a contratação de
serviço de caminhão com carroceria aberta de 7 metros, com guindauto, capacidade de até 7
toneladas, com fornecimento de combustível e motorista/operador para carregamento de tubos e
outros materiais diversos.
 
Fiscais:
 
Cláudio Prado de Oliveira - Coordenador I - Matrícula nº 50.574.
Luiz Roberto Schmoller - Coordenador I- Matrícula nº 51.238.
Maria de Lourdes Pereira – Matrícula nº 24.080.
 
                            

Suplentes:

Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220.
José Antônio Domingos - Matrícula nº 38.235.
Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148.
 
 
Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e trâmites administrativos
relacionados ao contrato.
 
Fiscais:
Maria de Lourdes Pereira - Matrícula nº 24.080.
José Antônio Domingos - Matrícula nº 38.235.
 
Suplentes:
Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220.
Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:
 
I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação conferindo
os preços, as quantidades e as especificações;
IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
VI – ter conhecimento do conteúdo do contrato, termo de referência e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.
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VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;
X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.

 
Art. 3º -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 44/2019 -
  SPSO.GAB/SPSO.NAD.
 

 

Documento assinado eletronicamente por Joao Tadeu Moreira,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 14/04/2020, às 11:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6064877 e o
código CRC D5D4E075.

PORTARIA SEI - SPSO.GAB/SPSO.NAD

PORTARIA Nº 007/2020.

 
O Secretário da Subprefeitura da Região Sudoeste, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 28.113 de 02 de Janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal nº 7.393, de 24
de janeiro de 2013.
 
Resolve;

 
Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 345/2016, firmado entre a
Prefeitura Municipal de Joinville - Subprefeitura Sudoeste e a empresa Ilha Sul Terraplanagem
Transportes e Locação de Máquinas Ltda-ME, inscrita no C.N.P.J nº 12.781.650/0001-09, este
contrato tem por objeto a contratação de caminhão basculante com capacidade de 5m³ e diferencial
reduzido, para transporte de diversos materiais para atender os serviços de zeladoria pública
realizados pela Subprefeitura.
 
Fiscais:
Cláudio Prado de Oliveira - Coordenador I - Matrícula nº 50.574.
Maria de Lourdes Pereira – Matrícula nº 24.080.
Luiz Roberto Schmoeller - Coordenador I- Matrícula nº 51.238
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Suplentes:

Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220.
José Antônio Domingos - Matrícula nº 38.235.
Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148.
 
Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e trâmites administrativos
relacionados ao contrato.
 
Fiscais:
Maria de Lourdes Pereira - Matrícula nº 24.080.
Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148.
 
Suplentes:
Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220.
José Antônio Domingos - Matrícula nº 38.235.
 
Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:
 
I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;
IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;
V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas fiscais
recebidas e pagas.
VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;
VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;
X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a portaria  - nº 51/2019,
SPSO.GAB/SPSO.NAD.
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Documento assinado eletronicamente por Joao Tadeu Moreira,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 14/04/2020, às 11:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6064821 e o
código CRC 3417CC75.

PORTARIA SEI - SPSO.GAB/SPSO.NAD

 PORTARIA Nº  006/2020.

 
O Secretário da Subprefeitura da Região Sudoeste, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 28.113 de 02 de Janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal nº 7.393, de 24
de janeiro de 2013.
 
Resolve;

 
Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 107/2017, firmado entre a
Prefeitura Municipal de Joinville - Subprefeitura da Região Sudoeste e a Empresa contratada, VMT
Prestadora de Serviços Ltda ME, inscrita no C.N.P.J nº 06.910.596/0001-43, que
versa a contratação de Retroescavadeira 4x4 para atender os serviços de zeladoria pública,
realizados pela Subprefeitura Região Sudoeste  na  sua  respectiva  áreas de abrangências,
conforme descrição:
 
Fiscais:
Cláudio Prado de Oliveira - Coordenador I - Matrícula nº 50.574.
Maria de Lourdes Pereira – Matrícula nº 24.080.
Luiz Roberto Schmoeller -  Coordenador I - Matrícula nº 51.238
                           

Suplentes:

Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220.
José Antônio Domingos - Matrícula nº 38.235.
Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148.
 
Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e trâmites administrativos
relacionados ao contrato.
 
Fiscais:
Maria de Lourdes Pereira - Matrícula nº 24.080.
José Antônio Domingos - Matrícula nº 38.235.
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Suplentes:
Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220.
Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148.
 
Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:
 
I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;
IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;
V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas fiscais
recebidas e pagas.
VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;
VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;
X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 48/2019  -
SPSO.GAB/ SPSO.NAD.
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Joao Tadeu Moreira,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 14/04/2020, às 11:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6064570 e o
código CRC F241A66D.

PORTARIA SEI - SPSO.GAB/SPSO.NAD
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Portaria nº 004/2020

 
 
O Secretário da Subprefeitura da Região Sudoeste, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 28.113 de 02 de Janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal nº 7.393, de 24
de janeiro de 2013.
 
Resolve;
 
Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 363/2017,  firmado entre a
Prefeitura Municipal de Joinville - Subprefeitura Sudoeste e a empresa  Transfran Transportes
Ltda ME,  inscrita no CNPJ 85.136.836/0001-70, o contrato tem por  objeto  a contratação de
caminhões basculantes com capacidade para 10 M³ para atender os serviços de Zeladoria Pública
realizados pela Subprefeitura de Região Sudoeste, conforme descrito abaixo:
 
 

Fiscais:

Cláudio Prado de Oliveira - Coordenador I - Matrícula nº 50.574.
Maria de Lourdes Pereira – Matrícula nº 24.080.
Luiz Roberto Schmoeller -  Coordenador I - Matrícula nº 51.238

                        

Suplentes:

Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220.
José Antônio Domingos - Matrícula nº 38.235.
Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e trâmites
administrativos relacionados ao contrato.

Fiscais:

Maria de Lourdes Pereira - Matrícula nº 24.080.
José Antônio Domingos -   Matrícula nº 38.235.
Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148.

Suplentes:

Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220.
José Antônio Domingos - Matrícula nº 38.235.
 
 
I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
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III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;
IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;
V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas fiscais
recebidas e pagas.
VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;
VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;
X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.
 
 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, .

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a portaria  nº
46/2019. /SPSO.GAB.

 

Documento assinado eletronicamente por Joao Tadeu Moreira,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 14/04/2020, às 11:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6064458 e o
código CRC 5F2985A1.

PORTARIA SEI - SPSO.GAB/SPSO.NAD

                                                                                                                       

PORTARIA Nº 009/2020.
 
O Secretário da Subprefeitura da Região Sudoeste, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 28.113 de 02 de Janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal nº 7.393, de 24
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de janeiro de 2013.
 
Resolve;

 
Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 268/2016, firmado entre a
Prefeitura Municipal de Joinville - Subprefeitura da Região Sudoeste e a empresa e Riacho
Transportes Ltda, Inscrita no CNPJ nº 10.819.024/0001-20, o contrato tem por objeto a contratação
de caminhões basculantes, diferencial duplo, com capacidade para 10 M³ para atender os serviços de
Zeladoria pública realizados pelas Subprefeituras nas suas respectivas áreas de abrangência.
 
Fiscais:
Cláudio Prado de Oliveira - Coordenador I - Matrícula nº 50.574.
Maria de Lourdes Pereira – Matrícula nº 24.080.
Luiz Roberto Schmoeller - Coordenador I - Matrícula nº 51.238
                             

Suplentes:

Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220.
José Antônio Domingos - Matrícula nº 38.235.
Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148.
 
Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e trâmites administrativos
relacionados ao contrato.
 
Fiscais:
Maria de Lourdes Pereira - Matrícula nº 24.080.
Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148.
 
Suplentes:
Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220.
José Antônio Domingos - Matrícula nº 38.235.
 
Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:
 
I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;
IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;
V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas fiscais
recebidas e pagas.
VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;
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VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;
X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, Revogando a portaria nº
38/2019, SPSO.GAB/SPSO.NAD.
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Joao Tadeu Moreira,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 14/04/2020, às 12:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6064906 e o
código CRC 6302D54E.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 54/2020/SEINFRA/GAB

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana no exercício de suas atribuições, visando
atender o Memorando SPP.NAD 6042122,

Resolve,

Art. 1º - Substituir membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
175/2020 - empresa Cubatão Pesquisas Ltda., referente a aquisição de Rachão, Bica Corrida,
Material Britado, Material Bruto e Pedra Pulmão,, na forma da Pregão Eletrônico nº
031/2020, ficando assim constituída:

                        

SUBPREFEITURA CENTRO/NORTE

Fiscais

Leonam Roberto Hopfer – Matrícula nº 45587;

Ricardo Alves Coan – Matrícula nº 36071;

Reny Magda de Oliveira Poli – Matrícula nº 30372.
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Suplente

Ronaldo Mielke – Matrícula nº 35386.

 

SUBPREFEITURA LESTE

Fiscais

Adriano José da Silva – Matrícula nº 48446;

Ivo Adriano Padilha – Matrícula nº 48922;

João Carlos Korink – Matrícula nº 24245.

 

Suplente

José Calegari Cardoso - Matrícula nº 18200;

Sandra Maria Vodzinsky Silva - Matrícula nº 27439.

 

SUBPREFEITURA NORDESTE

Fiscais

Edivaine Ev – Matrícula nº 36930;

Fabio Nasário Damasio – Matrícula nº 38285;

Ademir Santos Vargas – Matrícula nº 41563.

 

Suplente

Mari Lucia de Lima – Matrícula nº 32636.

 

SUBPREFEITURA OESTE

Fiscais

Aldo Felipe – Matrícula nº 48432;

Jacson Carlos Savadil – Matrícula nº 48893;

Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.

 

Suplente

Gilson de Souza Batista – Matrícula nº 35664.

 

SUBPREFEITURA  PIRABEIRABA

Fiscais
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Conrado Schuchardt Júnior – Matrícula nº 22526

Marlon Merkle – Matrícula nº 48600

José Carlos de Oliveira - Matrícula nº 52032

 

Suplente

Claudemir Damas - Matrícula nº 42509

 

SUBPREFEITURA SUDESTE

Fiscais

Vilderson Vilsonei Laureano – Matrícula nº 43239;

Elienai Nunc Fooro – Matrícula nº 13729;

João Marcos dos Santos – Matrícula nº 28394.

 

Suplente

Haley Michels – Matrícula nº 24475.

 

SUBPREFEITURA SUDOESTE

Fiscais

Osmar Vicente – Matrícula nº 48.036.

Cláudio Prado de Oliveira - Matrícula nº 50.574.

Luiz Roberto Schmoeller - matrícula nº 51.238.

 

 Suplentes

Agustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148

José Antônio Domingos - Matrícula nº 38.235.

Maria de Lourdes Pereira – Matrícula nº 24.080.

 

SUBPREFEITURA SUL

Fiscais

Miria Luckfett Raimondi  – Matrícula nº 31.057;

Luciana Regina Silveira Gonçalves – Matrícula nº 23.527;

João Marcos Gabriel – Matrícula nº 48617.
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Suplentes

Silvio Dorisete Fagundes – Matrícula nº 48329;

Aparecida Ribeiro Caetano – Matrícula nº 19890; 

Luciane Fernandes Dias da Silva – Matrícula nº 22266.  

 

UNIDADE DE PAVIMENTAÇÃO

Fiscais

Adriano Luiz Kurovski – Matrícula nº 48423;

Juliano de Sant’Anna – Matrícula nº 24870;

Walter Egidio Mukai – Matrícula: 49.776

 

Suplentes

Miguel Ângelo da Silva Mello – Matrícula nº 10241;

Fabiano Lopes de Souza – Matrícula nº 50467.

 

* RESPONSÁVEIS PELO AVISO DE MOVIMENTO - EMPENHO EM LIQUIDAÇÃO

Fiscal
Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663.
 
Suplentes
Marcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869.
Simone Fernandes Dias Bernardes nº 27972

 

 Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica revogada a Portaria nº
35/2020/SEINFRA/GAB, publicada em 26/02/2020 no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville nº 1383.

  

Romualdo T. de França Jr.

Secretário

Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 14/04/2020, às 12:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6045253 e o
código CRC EF50110D.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 070/2020

 

O Controlador Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela
Lei Complementar 495/18, resolve:

Designar os servidores ADRIANO SELHORST BARBOSA, GISLENE
CRISTINA REGIS ITO e JEFERSON SAADE DAMASIO, sob a presidência do primeiro, para
conduzir o Processo Administrativo Disciplinar nº 14/20, a fim de apurar os fatos e
responsabilidades do servidor Rodrigo Oliveira Deglaux, matrícula 82955, Técnico em
Enfermagem, lotado no Hospital São José, em relação a supostamente exercer
atividade incompatível com a licença para tratamento de saúde concedida, conforme Processo SEI
nº 19.0.151817-2 e autos da Sindicância Investigatória nº 40/19, Processo SEI nº 19.0.159060-4.

Tais irregularidades teriam supostamente infringido os seguintes dispositivos
legais: incisos II, VIII e X, do artigo 155, da Lei Complementar nº 266/08.

Autuada esta, CITE-SE o servidor, designando-se sua audiência.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 14/04/2020, às 11:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6063265 e o
código CRC E83045C9.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 55/2020/SEINFRA/GAB

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana no exercício de suas atribuições, com a
finalidade de atender ao Memorando SPP.NAD 6042214,

Resolve,

Art. 1º - Substituir membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
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Art. 1º - Substituir membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
169/2020 - empresa Suíça Transportes Ltda., referente a aquisição de Rachão, Bica Corrida,
Material Britado, Material Bruto e Pedra Pulmão, na forma da Pregão Eletrônico nº
031/2020, ficando assim constituída:

              

SUBPREFEITURA CENTRO/NORTE

Fiscais

Leonam Roberto Hopfer – Matrícula nº 45587;

Ricardo Alves Coan – Matrícula nº 36071;

Reny Magda de Oliveira Poli – Matrícula nº 30372.

Suplente

Ronaldo Mielke – Matrícula nº 35386.

 

SUBPREFEITURA LESTE

Fiscais

Adriano José da Silva – Matrícula nº 48446;

Ivo Adriano Padilha – Matrícula nº 48922;

João Carlos Korink – Matrícula nº 24245.

Suplentes

José Calegari Cardoso - Matrícula nº 18200;

Sandra Maria Vodzinsky Silva - Matrícula nº 27439.

 

SUBPREFEITURA NORDESTE

Fiscais

Edivaine Ev – Matrícula nº 36930;

Fabio Nasário Damasio – Matrícula nº 38285;

Ademir Santos Vargas – Matrícula nº 41563.

Suplente

Mari Lucia de Lima – Matrícula nº 32636.

 

SUBPREFEITURA OESTE

Fiscais

Aldo Felipe – Matrícula nº 48432;

Jacson Carlos Savadil – Matrícula nº 48893;

Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.
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Suplente

Gilson de Souza Batista – Matrícula nº 35664.

 

SUBPREFEITURA  PIRABEIRABA

Fiscais

Conrado Schuchardt Júnior – Matrícula nº 22526

Marlon Merkle – Matrícula nº 48600

José Carlos de Oliveira - Matrícula nº 52032

Suplente

Claudemir Damas - Matrícula nº 42509

 

SUBPREFEITURA SUDESTE

Fiscais

Vilderson Vilsonei Laureano – Matrícula nº 43239;

Elienai Nunc Fooro – Matrícula nº 13729;

João Marcos dos Santos – Matrícula nº 28394.

Suplente

Haley Michels – Matrícula nº 24475.

 

SUBPREFEITURA SUDOESTE

Fiscais

Osmar Vicente – Matrícula nº 48.036.

Cláudio Prado de Oliveira - Matrícula nº 50.574.

Luiz Roberto Schmoeller - matrícula nº 51.238.

 Suplentes

Agustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148

José Antônio Domingos - Matrícula nº 38.235.

Maria de Lourdes Pereira – Matrícula nº 24.080.

 

SUBPREFEITURA SUL

Fiscais

Miria Luckfett Raimondi  – Matrícula nº 31.057;
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Luciana Regina Silveira Gonçalves – Matrícula nº 23.527;

João Marcos Gabriel – Matrícula nº 48617.

Suplentes

Silvio Dorisete Fagundes – Matrícula nº 48329;

Aparecida Ribeiro Caetano – Matrícula nº 19890; 

Luciane Fernandes Dias da Silva – Matrícula nº 22266.  

 

UNIDADE DE PAVIMENTAÇÃO

Fiscais

Adriano Luiz Kurovski – Matrícula nº 48423;

Juliano de Sant’Anna – Matrícula nº 24870;

Walter Egidio Mukai – Matrícula: 49.776

Suplentes

Miguel Ângelo da Silva Mello – Matrícula nº 10241;

Fabiano Lopes de Souza – Matrícula nº 50467.

 

RESPONSÁVEIS PELO AVISO DE MOVIMENTO - EMPENHO EM LIQUIDAÇÃO

Fiscal
Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663.
Suplentes
Marcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869.
Simone Fernandes Dias Bernardes nº 27972

 Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica revogada a
Portaria nº 36/2020/SEINFRA/GAB, publicada em 26/02/2020 no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Joinville nº 1383.

  

Romualdo T. de França Jr.

Secretário

Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 14/04/2020, às 12:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6045285 e o
código CRC B1A40163.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 071/2020

 

O Controlador Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela
Lei Complementar nº 495/18, resolve:

Designar as servidoras JULIANA DE SOUZA FERMINO, MARINA
GONÇALVES MENDONÇA BENVENUTTI e JEANE REGINA DA SILVA
STIMAMIGLIO, sob a presidência da primeira, para conduzir o Processo de Sindicância
Investigatória nº 09/20, a fim de apurar os fatos e supostas responsabilidades em relação a
depredação de dois relógios pontos instalados na recepção do Hospital São José, conforme fatos
relatados no Processo SEI nº 20.0.048423-3.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 14/04/2020, às 12:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6064638 e o
código CRC C6B3E36A.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UPE

Portaria nº 018/2020

 

O Secretário Municipal de Esportes, Estevan Cattoni, no exercício de suas atribuições, nos
termos do Decreto nº 34.574 de 03 de junho de 2019 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 8.363, de 25 de janeiro de 2017,

 

RESOLVE:
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Art. 1º - Designar  membros para compor a Comissão de Fiscalização do Termo
de Contrato 115/2020, firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE - Secretaria de
Esportes e a empresa JRM Instalações Eireli, cujo objeto refere-se à contratação de
empresa para execução da nova Entrada de Energia em Baixa Tensão do Ginásio Abel
Schulz, em substituição à Entrada de Energia em Média Tensão (Subestação
Transformadora de Energia) fora de padrão da Concessionária de Energia, oriundo da
licitação na modalidade Concorrência nº 214/2019:

 

Fiscais:

Murilo Renato Schiessel - Matrícula nº 40.513;

André Lisboa Reyes - Matrícula nº 48.859;

João Clemente Vieira - Matrícula nº 50.582.

 

Suplente:

Emerson Clodoy Rodrigues - Matrícula nº 51.867.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal:

Noeli Thomaz Vojniek - Matrícula nº 23.536.

 

Suplente:

Marcelo da Silva Schluter - Matrícula nº 28.210.

 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  

 

Estevan Cattoni
Secretário
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Documento assinado eletronicamente por Estevan Cattoni, Secretário
(a), em 14/04/2020, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6062490 e o
código CRC 06AACE72.

PORTARIA SEI - SGP.GAB

PORTARIA Nº 1625/2020

 

Torna público o Resultado Parcial da Pesquisa Social,
relativamente ao candidato convocado por
determinação judicial e eliminado por descumprimento
do item 8.5.5."b" do Edital.

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, Cínthia Friedrich, no uso de suas atribuições
legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1° Tornar público o Resultado Parcial da Pesquisa Social, relativamente
ao candidato convocado por determinação judicial nos autos nº 5006619-97.2020.8.24.0038 e
eliminado por descumprimento do item 8.5.5."b" do Edital, constando o número de inscrição e a
documentação que não foi entregue nos termos do instrumento convocatório:

 

Inscrição Documentos faltantes

78300089219
Certidões de Antecedentes Criminais Justiça Estadual de Santa Catarina, Cidade de Joinville;

Certidões de Antecedentes Criminais Justiça Federal, 4ª Região.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/04/2020, às 15:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6068866 e o
código CRC A8C3E5C7.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.NGP

PORTARIA Nº 023/2020

 

Estabelece critérios para a concessão de férias,
licenças e uso de compensação de horas, em razão
do decreto de situação de emergência e
enfrentamento à COVID-19, enquanto perdurar a
pandemia mundial.

 

O Secretário de Cultura e Turismo do Município de Joinville, no uso de suas
atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso XVII, do artigo 1º, da Lei
Complementar Nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

CONSIDERANDO a Portaria Nº 1537/2020, publicada pela Secretaria de Gestão
de Pessoas, que estabelece, de forma excepcional e transitória, enquanto perdurar a situação de
emergência;

CONSIDERANDO a edição, pelo governo do Estado, do Decreto n. 515, de 17
de março de 2020, que declara situação de emergência em todo o Território Catarinense, nos termos
do COBRADE n. 1.5.1.1.0 - doenças infecciosas virais, para fins de prevenção e enfrentamento à
COVID-19, e estabelece providências;

CONSIDERANDO a edição, pelo Município de Joinville, do Decreto nº 37.587,
de 18 de março de 2020, e Decreto nº 37.630, de 20 de março de 2020, e que declara situação de
emergência no Município de Joinville e ratifica as medidas para o enfrentamento da pandemia
decorrente do coronavírus;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Estabelecer que, diante da determinação do Governo do Estado, de
promover o distanciamento social, evitando aglomerações de pessoas, observando o regime de
quarentena e as normas de prevenção e contágio da coletividade, diante da epidemia do Novo
Coronavírus (SARS-CoV-2), todas as Unidades da Secretaria de Cultura e
Turismo permanecerão fechadas, mesmo desenvolvendo atividades de alta relevância para a
comunidade, as mesmas não se enquadram como serviços essenciais, portanto, será propiciada, a
partir de 13 de abril de 2020, a concessão de:
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I - licença-prêmio;

II - antecipação de férias: e

III - excepcional flexibilização da jornada de trabalho com efetiva compensação.

 

Art. 2º Os casos omissos e as situações especiais serão analisados pela Secretária
de Gestão de Pessoas, ou Comitê de Crise do Gabinete do Prefeito se necessário.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com prazo de
vigência limitado a situação de emergência, nos termos do Decreto nº 37.630, de 20 de março de
2020

 

 

José Raulino Esbiteskoski

Secretário de Cultura e Turismo

Documento assinado eletronicamente por Jose Raulino Esbiteskoski,
Secretário (a), em 14/04/2020, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6066868 e o
código CRC 97C55B75.

 

EDITAL SEI Nº 5896285/2020 - SEHAB.UEN

 

 

Joinville, 16 de março de 2020.

 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA - REURB
"URBANIZAÇÃO RIO DO FERRO - ÁREA D" - AVENTUREIRO

 
NOTIFICAÇÃO

O Secretário Municipal de Habitação, no uso de suas atribuições, que lhe confere
o Decreto Municipal nº 28.101/2017 e nos termos do artigo 31, § 5º, da Lei Federal 13.465/2017,
art. 24, § 5º, do Decreto Federal 9.310/2018 e art. 29, II, e 30 do Decreto Municipal nº 32.528, após
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exame da documentação que compõe o processo de regularização fundiária - REURB, que possui a
seguinte síntese das informações:

Proprietário: Município de Joinville
                            Nº de Lotes: 21(vinte e um) Lotes
                            Matrícula do Imóvel: 104.851 da 1ª Circunscrição do Registro de Imóveis
                            Área dos Lotes: 6.008,85 m²
                           Área Total de Arruamento: 3.339,21 m² (PMJ)
                           Área Total da Poligonal de Regularização: 9.348,06 m²

 

Mapa de localização, conforme Anexo (5857140).

 

NOTIFICA, nos termos do art. 31 "§ 1º Tratando-se de imóveis públicos ou
privados, caberá aos Municípios notificar os titulares de domínio, os responsáveis pela
implantação do núcleo urbano informal, os confinantes e os terceiros eventualmente interessados"
para que saibam quanto a faculdade na apresentação de impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da data da publicação deste Edital, perante a sede da Secretaria Municipal de Habitação,
sob pena de a ausência de manifestação implicar como concordância com a regularização proposta,
nos termos do art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda, que a notificação não será
renovada na fase registral perante o Cartório de Registro de Imóveis (titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na sede da Secretaria Municipal de Habitação, localizada na Avenida
Coronel Procópio Gomes, nº 749, Bucarein, Joinville -SC, que é o local hábil para receber eventual
impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de discordância
com o projeto proposto.

O procedimento segue o rito do art. 28 da supracitada lei, que encontra-se
disciplinada em âmbito Municipal através do Decreto nº 32.528, de 14 de agosto de 2018.

O presente edital será publicado uma vez, no jornal do Município de Joinville e
em grande circulação da Comarca.

 

Romeu de Oliveira

Secretário de Habitação

 
 

Documento assinado eletronicamente por Romeu de Oliveira,
Secretário (a), em 13/04/2020, às 12:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5896285 e o
código CRC F16F79F7.

 

EXTRATO SEI Nº 6027746/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 06 de abril de 2020.

EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO

 

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville/SC, inscrito
no CNPJ sob nº 08.184.821/0001-37, autoriza a empresa CENTRAL DE COPIAS E ARTES
LTDA, localizada à Rua Mario Lobo, nº 106, Complemento: Sala 141, Bairro Centro, CEP 89201-
330, inscrita no CNPJ sob o nº 09.574.511/0001-91, através do Termo de Contrato nº 019/2020,
celebrado entre as partes em 10/03/2020, através da Dispensa de Licitação/Compra Direta
17/2020 a dar início aos serviços de plotagem em A0, A1, A2 e A3 para impressão de plantas de
projetos, seja arquitetônico, hidráulico, elétrico para o Hospital Municipal São José e para a
Secretaria Municipal da Saúde, para um período de 12 meses, a partir de 13/04/2020. 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Esmelha Longen,
Coordenador (a), em 13/04/2020, às 17:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/04/2020, às 22:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 14/04/2020, às 10:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6027746 e o
código CRC 74920ECF.
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EXTRATO SEI Nº 5863058/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 11 de março de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 5862950/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º  0403/17 (SEI N.º  20.0.012160-2).
Autuado (a): Darlan de Oliveira 04350792988 .
Auto de Infração Ambiental n.º 1970/17.
 
 
 DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 10/04/2020, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5863058 e o
código CRC 594102E5.

 

EXTRATO SEI Nº 6000722/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 31 de março de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
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e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO  SEI Nº 6000721/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0306/17 (SEI N.º 19.0.105931-3).
Autuado (a): Alfonso de Borba.
Auto de Infração Ambiental n.º 3612/2017.
 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 3612/17, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 0306/17,
considerando o falecimento do autuado antes da decisão administrativa homologatória do auto de
infração, conforme entendimento do Parecer n.º 047/2017 da Procuradoria Geral do Município de
Joinville. DETERMINO, conforme os fatos constantes no presente processo, que seja comunicada
a Unidade de Fiscalização – UNF para que adote as medidas necessárias quanto a possível
irregularidade na ligação a rede coletora de esgoto do imóvel ora em apreço, responsabilizando o
respectivo responsável e autuando caso necessário. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 10/04/2020, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6000722 e o
código CRC A3A6A66E.

 

EXTRATO SEI Nº 6035730/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 08 de abril de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 6035729/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0356/17 (SEI N.º 19.0.060058-4). 
Autuado (a): Werner Klug .
Auto de Infração Ambiental n.º 1975/17.
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DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma de Verificação de Dano Ambiental realizada. Assim, o
autuado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá: 1.
Proceder a reposição florestal correspondente ao volume de 2,3766 m³, apresentando comprovante
de transferência de créditos de reposição ou procedendo ao plantio de reposição correspondente. 2.
Apresentar e protocolar na sede desta Secretaria um Projeto de Recuperação de Área Degradada
- PRAD para aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a
recuperar o local. 3. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental o comprovante de
protocolo do Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD. 4. Remover os resíduos do local
e dar destinação adequada conforme legislação vigente. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 10/04/2020, às 18:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6035730 e o
código CRC 2DE22B86.

 

EXTRATO SEI Nº 6041649/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 09 de abril de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 6041648/2020 - SAMA.AAJ.PAA  pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0349/17 (SEI N.º 19.0.108240-4).
Autuado (a): Lorival Batista.
Auto de Infração Ambiental n.º 1764/2017.
 

DECIDO pela manutenção da penalidade, entretanto, com a reclassificação da infração para muito
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grave, conforme art. 135 e 151 da LC nº 29/1996, com a consequente REDUÇÃO do valor da
multa para 1.000 (um mil) UPM’s, tendo em vista a descaracterização da agravante disposta no art.
137, III, da LC nº 29/1996 e a incidência da atenuante constante do inciso IV do art. 136 do mesmo
diploma legal, bem como pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano
Ambiental. Assim, o autuado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá: 1. Apresentar Licença Ambiental para a atividade de lavra a céu aberto por escavação
emitida pelo órgão ambiental estadual ou municipal a depender do porte. No mais, constatando-se a
ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das
determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. DETERMINO que seja
comunicada a Unidade de Fiscalização para que retorne ao local e verifique a possibilidade de
continuidade infracional, bem como adote as medidas cabíveis quanto à irregularidade apontada na
Verificação de Dano Ambiental, referentes a atividade de lazer e edificações em Área de
Preservação de nascentes, responsabilizando o respectivo infrator envolvido e autuando caso
necessário. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 11/04/2020, às 10:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6041649 e o
código CRC F97796D8.

 

EXTRATO SEI Nº 6034333/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 07 de abril de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 6034280/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0350/17 (SEI n.º 19.0.108304-4). 
Autuado (a): Norberto Davet.
Auto de Infração Ambiental n.º 1765/17.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
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pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o autuado
no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá: 1. Apresentar
Licença Ambiental para a atividade de lavra a céu aberto por escavação emitida pelo órgão
ambiental estadual ou municipal a depender do porte. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. DETERMINO que seja comunicada a Unidade
de Fiscalização para que retorne ao local e verifique a possibilidade de continuidade infracional pelo
autuado, bem como adote as medidas cabíveis quanto à irregularidade apontada na Verificação de
Dano Ambiental, referentes a atividade de lazer e edificações em Área de Preservação de nascentes,
responsabilizando o respectivo infrator envolvido e autuando caso necessário. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 11/04/2020, às 17:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6034333 e o
código CRC 039B1282.

 

EXTRATO SEI Nº 6000755/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 01 de abril de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 6000754/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0318/17 (SEI N.º 19.0.106344-2).
Autuado (a): Edson Carlos Hoffmann.
Auto de Infração Ambiental n.º 3613/17.
 

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996, tendo em vista que o autuado regularizou a
situação, retirando os entulhos/resíduos do local. Assim, fica o autuado advertido quanto às
penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente
ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de
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vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da Constituição da República Federativa do
Brasil. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 11/04/2020, às 18:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6000755 e o
código CRC 038BC7AF.

 

EXTRATO SEI Nº 5981239/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 27 de março de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 5981204/2020 - SAMA.AAJ.PAA, pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0337/17 (SEI N.º 19.0.107837-7).
Autuado (a): HCI Construtora e Incorporadora Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 1976/17.
 

DECIDO pela  MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 11/04/2020, às 19:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5981239 e o
código CRC E1B77EB7.

 

EXTRATO SEI Nº 5975709/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 26 de março de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 5975680/2020 - SAMA.AAJ.PAA  pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0320/17 (SEI N.º 19.0.106673-5).
Autuado (a):MRV Engenharia e Participações S.A.
Auto de Infração Ambiental n.º 0331/17.
 

D E C I D O pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 0331/17, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 0320/17,
considerando que o empreendimento é atendido pela rede coletora de esgoto, portanto, não sujeito
ao licenciamento ambiental. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 11/04/2020, às 20:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5975709 e o
código CRC 74D52C50.

 

EXTRATO SEI Nº 6007400/2020 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 01 de abril de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 6007365/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0319/17 (SEI N.º 19.0.106651-4).
Autuado (a): MRV Engenharia e Participações S/A.
Auto de Infração Ambiental n.º 0332/17.
 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 0332/17, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 0319/17,
considerando que o empreendimento é atendido pela rede coletora de esgoto, portanto, não sujeito
ao licenciamento ambiental. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 11/04/2020, às 20:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6007400 e o
código CRC 704E7768.

 

EXTRATO SEI Nº 5983025/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 27 de março de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 5982987/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:
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Processo Administrativo Ambiental nº 0321/17 (SEI nº 19.0.106717-0).
Autuado (a): MRV Engenharia e Participações S/A.
Auto de Infração Ambiental nº 3559/17.
 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 3559/17, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 0321/17,
considerando que o empreendimento é atendido pela rede coletora de esgoto, portanto, não sujeito
ao licenciamento ambiental. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 11/04/2020, às 20:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5983025 e o
código CRC 6AEC626A.

 

EXTRATO SEI Nº 5970960/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 25 de março de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 5970874/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0330/17 (SEI n.º  19.0.107616-1).
Autuado (a): Daniel Sant'ana.
Auto de Infração Ambiental n.º 1974/17.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma de reposição florestal. Assim, o autuado no prazo de
90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá: 1. Realizar a doação de
02 (duas) mudas, com as seguintes especificações: a) ESPÉCIE: Canelinha (Cinnamomum sp);
Sibipiruna (Caesalpinia pluviosa); Pau Ferro (Caesalpinia ferrea); Pau Brasil (Caesalpinia
echinata); Magnólia (Magnolia champaca); Ipê Roxo (Handroanthus impetiginosus); Ipê Amarelo
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(Handroanthus serratifolius); Oiti (Licania tomentosa); Angelim (Andira anthelmia) e Olandi
(Calophyllum brasiliense); b) TAMANHO: altura mínima de 1,5 metros (um metro e meio);
c) ACONDICIONAMENTO: individualmente em embalagem adequada. As mudas deverão ser
entregues às terças-feiras, das 09:00 às 12:00 horas, no Zoobotânico, localizado na Rua Pastor
Guilherme Rau, nº 462, onde serão conferidas as mudas e será fornecido o comprovante de
doação. Levar o presente documento no local da entrega para conferência pela equipe do
Zoobotânico. 2. Apresentar, no momento da entrega, comprovante de aquisição das mudas, que
deverão provir de viveiros registrados nos órgãos competentes, conforme art. 5º da Portaria
Intersetorial nº 01/98. 3. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental o comprovante
da doação realizada, juntamente com cópia do comprovante de aquisição das mudas. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 11/04/2020, às 21:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5970960 e o
código CRC 66E2CF4E.

 

EXTRATO SEI Nº 6021006/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 04 de abril de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 6021004/2020 - SAMA.AAJ.PAA, pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0378/17  (SEI N.º 19.0.109031-8).
Autuado (a): Residencial Trentino I.
Auto de Infração Ambiental n.º 0762/17.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
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descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 11/04/2020, às 23:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6021006 e o
código CRC 353F069B.

 

EXTRATO SEI Nº 5977613/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 26 de março de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 5977470/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

Processo Administrativo Ambiental n.º 0327/17 (SEI n.º 19.0.107522-0).
Autuado (a): Regiane de Jesus Araujo .
Auto de Infração Ambiental n.º  0430/17.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.  Assim, o
responsável no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá: 1.
Dar entrado no processo para regularização do parcelamento do solo executado no imóvel, nos
termos da legislação. 2. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental o comprovante
de protocolo do processo de regularização do parcelamento executado. 3. Regularizar a edificação,
apresentando o Alvará de Construção a ser obtido nesta Secretaria. Decorrido o prazo sem que as
providências tenham sido adotadas, comunique-se a Área de Parcelamento do Solo - UAP para
que sejam adotas as providências necessárias quanto ao parcelamento do solo executado. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se. Registre-se. Intime-se.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 09/04/2020, às 12:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5977613 e o
código CRC 6C5FF77E.

 

EXTRATO SEI Nº 6041629/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 08 de abril de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 6041628/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0295/17(SEI N.º 19.0.105593-8).
Autuado (a): Posto Aliança Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 0756/2017.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 09/04/2020, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6041629 e o
código CRC F405BCF3.
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EXTRATO SEI Nº 6048230/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 09 de abril de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 5873483/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0402/17 (SEI n.º 20.0.012138-6).
Autuado (a): Bela Vista Posto de Serviços Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 0757/17.
 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 0757/17, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 0402/17, tendo em
vista que o autuado protocolizou pedido de renovação antes do vencimento da licença ambiental
discutida. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 09/04/2020, às 20:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6048230 e o
código CRC 66CD2114.

 

EXTRATO SEI Nº 6042538/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 09 de abril de 2020.

EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO
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O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville/SC, inscrito
no CNPJ sob nº 08.184.821/0001-37, autoriza a empresa CLINICA URIAS VIDIGAL LTDA,
localizada à AV SANTA CATARINA, nº 1112, Bairro Centro, CEP 88.340-001, Camboriú/SC
inscrita no CNPJ sob o nº 04.498.466/0001-10, através do Termo de Contrato nº 063/2020,
celebrado entre as partes em 08/04/2020, através da Dispensa de Licitação nº 138/2020 a dar início
aos serviços de Contratação de Clínica especializada para tratamento de transtorno mental grave
crônico, em regime de internação em local fechado para o paciente L. C.de O.  (DN: 14/02/1999)
para um período de 6 (seis) meses, a partir de 14/04/2020.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Harmel, Coordenador
(a), em 14/04/2020, às 15:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/04/2020, às 16:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 14/04/2020, às 16:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6042538 e o
código CRC 213CED84.

 

EXTRATO SEI Nº 5974081/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 26 de março de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 5973978/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0312/17 (SEI n.º 19.0.106147-4).
Autuado (a): Le Havre Construções Ltda.
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Auto de Infração Ambiental n.º 1973/17.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do Auto de Notificação Ambiental n.º 7129/17. Assim,
o autuado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá: 1.
Apresentar e protocolar na sede desta Secretaria um Projeto de Recuperação de Área Degradada -
PRAD para aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a
recuperar o local, seguindo a IN SAMA nº 002/2018. 2. Comprovar no presente Processo
Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD. No
mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 09/04/2020, às 21:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5974081 e o
código CRC 5856A68F.

 

EXTRATO SEI Nº 5972273/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 25 de março de 2020.

EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO

 

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville/SC, inscrito
no CNPJ sob nº 08.184.821/0001-37, autoriza a empresa RENOVA ESTÉTICA LTDA, inscrita
no C.N.P.J. nº. 20.062.419/0001-85, com sede em Joinville/SC, através do Termo de Contrato nº
012/2020, celebrado entre as partes em 21/02/2020, através da Dispensa de Licitação nº
328/2019, a dar início aos serviços de drenagem linfática, afim de atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 08/04/2020.

Documento assinado eletronicamente por Joelma de Oliveira,
Coordenador (a), em 14/04/2020, às 15:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/04/2020, às 16:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 14/04/2020, às 16:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5972273 e o
código CRC 3055B170.

 

EXTRATO SEI Nº 5971579/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 25 de março de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 5971458/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 0311/17 (SEI n.º 19.0.106092-3).
Autuado (a): Arlindo Hoff.
Auto de Infração Ambiental nº 1972/17. 
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do Auto de Notificação Ambiental n.º 7128/17. Assim,
o autuado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá: 1.
Apresentar e protocolar na sede desta Secretaria um Projeto de Recuperação de Área Degradada -
PRAD para aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a
recuperar o local, seguindo a IN SAMA nº 002/2018. 2. Comprovar no presente Processo
Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD. No
mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 09/04/2020, às 22:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5971579 e o
código CRC 6005C50D.

 

EXTRATO SEI Nº 6015890/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 02 de abril de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 6015881/2020 - SAMA.AAJ.PAA, pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 0296/17  (SEI N.º 19.0.105602-0).
Autuado (a): Estação Comércio de Combustíveis Ltda .
Auto de Infração Ambiental n.º 0755/17.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 10/04/2020, às 10:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6015890 e o
código CRC C494EF07.
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EXTRATO SEI Nº 5975950/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 26 de março de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 5975910/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0326/17 (SEI n.º 19.0.107420-7).
Autuado (a): Genoir Antônio Morais.
Auto de Infração Ambiental n.º 0429/17.
 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental n.º 0429/17, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental n.º 0326/17,
considerando que não tipificou adequadamente a conduta infracional, em inobservância aos
requisitos legais. Considerando ainda, os fatos narrados na Verificação de Dano Ambiental,
determino que seja comunicada a Unidade de Fiscalização para que adote as medidas cabíveis
quanto à citada irregularidade da construção responsabilizando o respectivo infrator envolvido e
autuando caso necessário. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência
na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 10/04/2020, às 10:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5975950 e o
código CRC 01862361.

 

EXTRATO SEI Nº 5910596/2020 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 17 de março de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 5910519/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0314/17 (SEI N.º 19.0.106202-0). 
Autuado (a): Silvana Rudnick Bueno.
Auto de Infração Ambiental n.º 0434 /2017.
 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental n.º 0434/17, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental n.º 0314/17,
considerando que não tipificou adequadamente a conduta infracional, em inobservância aos
requisitos legais. Considerando ainda, os fatos narrados na Verificação de Dano Ambiental,
determino que seja comunicada a Unidade de Fiscalização para que adote as medidas cabíveis
quanto à citada irregularidade da construção responsabilizando o respectivo infrator envolvido e
autuando caso necessário. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência
na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 10/04/2020, às 11:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5910596 e o
código CRC 88B3595B.

 

EXTRATO SEI Nº 5838482/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 06 de março de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
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DE DECISÃO SEI Nº 5837848/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0317/17 (SEI N.º 19.0.106291-8).
Autuado (a): Leonir Santos Morais.
Auto de Infração Ambiental n.º 0438/2017
 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental n.º 0438/17, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental n.º 0317/17,
considerando que não tipificou adequadamente a conduta infracional, em inobservância aos
requisitos legais. Considerando ainda, os fatos narrados na Verificação de Dano Ambiental,
determino que seja comunicada a Unidade de Fiscalização para que adote as medidas cabíveis
quanto à citada irregularidade da construção responsabilizando o respectivo infrator envolvido e
autuando caso necessário. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 10/04/2020, às 12:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5838482 e o
código CRC 2A69F6C2.

 

EXTRATO SEI Nº 5902876/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 16 de março de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 5902817/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0329/17(SEI N.º 19.0.107573-4). 
Autuado (a):  Daniela de Oliveira Morais.
Auto de Infração Ambiental n.º 0431/2017.
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DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental n.º 0431/17, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental n.º 0329/17,
considerando que não tipificou adequadamente a conduta infracional, em inobservância aos
requisitos legais. Considerando ainda, os fatos narrados na Verificação de Dano Ambiental,
determino que seja comunicada a Unidade de Fiscalização para que adote as medidas cabíveis
quanto à citada irregularidade da construção responsabilizando o respectivo infrator envolvido e
autuando caso necessário. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência
na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 10/04/2020, às 12:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5902876 e o
código CRC A6652906.

 

EXTRATO SEI Nº 5863373/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 11 de março de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 5863313/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0313/17 (SEI N.º 19.0.106172-5).
Autuado (a): Marcos Tiago Rachadel Salvador.
Auto de Infração Ambiental n.º 0433/2017. 
 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental n.º 0433/17, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental n.º 0313/17,
considerando que não tipificou adequadamente a conduta infracional, em inobservância aos
requisitos legais. Considerando ainda, os fatos narrados na Verificação de Dano Ambiental,
determino que seja comunicada a Unidade de Fiscalização para que adote as medidas cabíveis
quanto à citada irregularidade da construção responsabilizando o respectivo infrator envolvido e
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autuando caso necessário. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência
na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 10/04/2020, às 15:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5863373 e o
código CRC 51E0A78A.

 

EXTRATO SEI Nº 5911915/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 17 de março de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 5911797/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0328/17 (SEI N.º 19.0.107548-3).
Autuado (a): Sebastião da Costa Ferreira .
Auto de Infração Ambiental n.º 0432/2017. 
 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental n.º 0432/17, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental n.º 0328/17,
considerando que não tipificou adequadamente a conduta infracional, em inobservância aos
requisitos legais. Considerando ainda, os fatos narrados na Verificação de Dano Ambiental,
determino que seja comunicada a Unidade de Fiscalização para que adote as medidas cabíveis
quanto à citada irregularidade da construção responsabilizando o respectivo infrator envolvido e
autuando caso necessário. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência
na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 10/04/2020, às 15:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5911915 e o
código CRC 650A673E.

 

EXTRATO SEI Nº 5876081/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 12 de março de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 5876024/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0294/17 (SEI N.º 19.0.105551-2).
Autuado (a): Oliva Incorporações Imobiliárias Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 0272/2017. 
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o autuado
no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá: 1. Apresentar e
protocolar na sede desta Secretaria um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para
aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local,
seguindo a IN SAMA nº 002/2018. 2. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental
o protocolo do Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD. 3. Protocolar no presente
Processo Administrativo Ambiental a Autorização de Pequena Terraplanagem (APT) ou Alvará de
Terraplanagem, conforme o caso, a ser obtido nesta Secretaria. No mais, constatando-se a
ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das
determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 08/04/2020, às 15:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5876081 e o
código CRC F95ABD5F.

 

EXTRATO SEI Nº 5908923/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 17 de março de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 5908774/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

Processo Administrativo Ambiental n.º 0293/17 (SEI N.º 19.0.105450-8). 
Autuado (a): Centro Esportivo Finder e Santos Ltda .
Auto de Infração Ambiental n.º 1968/2017. 
 
DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 08/04/2020, às 16:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5908923 e o
código CRC B866D612.

 

EXTRATO SEI Nº 5900996/2020 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 16 de março de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 5900955/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0292/17 (SEI N.º 19.0.105434-6).
Autuado (a): Centro Esportivo Finder e Santos Ltda-ME .
Auto de Infração Ambiental n.º 1967/2017. 
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 08/04/2020, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5900996 e o
código CRC 2D21175F.

 

EXTRATO SEI Nº 5901488/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 16 de março de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 5901462/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0289/17 (SEI N.º 19.0.104896-6). 
Autuado (a): Glaucimir Cidral
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Auto de Infração Ambiental n.º 0753/2017. 
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 08/04/2020, às 17:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5901488 e o
código CRC 73FC1EAA.

 

EXTRATO SEI Nº 5836968/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 06 de março de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 5836932/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0297/17 (SEI N.º 19.0.105637-3).
Autuado (a): Lindomar Vizentainer.
Auto de Infração Ambiental n.º 0754/2017. 
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 08/04/2020, às 18:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5836968 e o
código CRC 47366ABC.

 

EXTRATO SEI Nº 5823600/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 05 de março de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 5823562/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0299/17 (SEI nº 19.0.105845-7).
Autuado (a): Associação Pró-Construção do Residencial Maria José. 
Auto de Infração Ambiental n.º 0281/2017.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 08/04/2020, às 18:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5823600 e o
código CRC C9CD0599.

 

EXTRATO SEI Nº 5837904/2020 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 06 de março de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 5837848/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0315/17 (SEI N.º 19.0.106271-3).
Autuado (a): Maria de Fátima Morais
Auto de Infração Ambiental n.º 0435/2017. 
 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental n.º 0435/17, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental n.º 0315/17,
considerando que não tipificou adequadamente a conduta infracional, em inobservância aos
requisitos legais. Considerando ainda, os fatos narrados na Verificação de Dano Ambiental,
determino que seja comunicada a Unidade de Fiscalização para que adote as medidas cabíveis
quanto à citada irregularidade da construção responsabilizando o respectivo infrator envolvido e
autuando caso necessário. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência
na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 08/04/2020, às 18:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5837904 e o
código CRC D4025146.

 

EXTRATO SEI Nº 5986478/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 28 de março de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
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e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 5986477/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 0331/17 (SEI nº 19.0.059698-6).
Autuado (a): Anatalia Izabel Schaldach.
Auto de Infração Ambiental nº 1760/17.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, bem
como pela REPARAÇÃO DO DANO causado ao meio ambiente. DETERMINO, ainda, que
o ocupante/proprietário da edificação irregular, no prazo de 60 (sessenta) dias
corridos, contados do recebimento deste, promova: 1. A DESOCUPAÇÃO do imóvel (com a
retirada dos bens, sob pena de perdimento) e proceda a DEMOLIÇÃO voluntária das
edificações construídas irregularmente em Área de Preservação Permanente, às suas expensas,
recuperando a área irregularmente ocupada. Fica desde já o autuado NOTIFICADO de que, não
sendo cumpridas as determinações no prazo estabelecido, será promovida pela Municipalidade
a DEMOLIÇÃO COERCITIVA, sem nova notificação, nos termos do art. 72, VIII, da Lei nº
9.605/98 e art. 132, parágrafo único, da Lei Complementar nº 29/1996, e às expensas do infrator.
Caso seja frustrada a demolição coercitiva, remetam-se os autos à Procuradoria-Geral do Município
para que sejam tomadas as medidas judiciais cabíveis. 2. Apresentar e protocolar na sede desta
Secretaria um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do corpo
técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local, seguindo a IN
SAMA nº 002/2018. 3. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do
Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 08/04/2020, às 19:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5986478 e o
código CRC DD702F8C.

 

EXTRATO SEI Nº 6015654/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 02 de abril de 2020.
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Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 6015639/2020 - SAMA.AAJ.PAA,  pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0301/17 (SEI n.º19.0.105855-4).
Autuado (a): Holanda Gurgel Empreendimentos Imobiliários Ltda .
Auto de Infração Ambiental n.º 0278 /17.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 08/04/2020, às 20:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6015654 e o
código CRC 40ED09B5.

 

EXTRATO SEI Nº 5812634/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 04 de março de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO  SEI Nº 5812561/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0316/17 (SEI nº 19.0.106284-5). 
Autuado (a): Argeu Bernardino de Oliveira. 
Auto de Infração Ambiental n.º 0436/17.
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DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 0436/17, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº
0316/17, considerando que não tipificou adequadamente a conduta infracional, em inobservância
aos requisitos legais. Considerando ainda, os fatos narrados na Verificação de Dano Ambiental,
determino que seja comunicada a Unidade de Fiscalização para que adote as medidas cabíveis
quanto à citada irregularidade da construção responsabilizando o respectivo infrator envolvido e
autuando caso necessário. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência
na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 08/04/2020, às 21:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5812634 e o
código CRC A52ED286.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6062298/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 495/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada ACL ASSISTÊNCIA E COM. DE PROD. PARA LABORATÓRIOS LTDA, que
versa sobre a Aquisição de reagentes e materiais diversos de uso laboratorial para o Laboratório
Municipal e para o Laboratório do Hospital Municipal São José de Joinville, assinada em
13/04/2020, no valor de R$ 7.901,42 (sete mil novecentos e um reais e quarenta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/04/2020, às 10:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 14/04/2020, às 10:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6062298 e o
código CRC 51088808.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6062171/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 496/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada BH FARMA COMERCIO LTDA, que versa sobre a Aquisição emergencial de
medicamentos Rituximabe 10 mg/ml - frasco 50 ml para cumprimento de Requerimento
Administrativo -   Decisão SEI n° 1540769 - medicamento para tratamento contínuo, assinada em
13/04/2020, no valor de R$ 9.853,98 (nove mil oitocentos e cinquenta e três reais e noventa e oito
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/04/2020, às 10:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 14/04/2020, às 10:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6062171 e o
código CRC FF94881A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6064112/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 491/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada CQC TECNOLOGIA EM SISTEMAS DIAGNOSTICOS, que versa sobre a
Aquisição de reagentes e materiais diversos de uso laboratorial para o Laboratório Municipal e para
o Laboratório do Hospital Municipal São José de Joinville, assinada em 13/04/2020, no valor de R$
1.450,00 (um mil quatrocentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/04/2020, às 11:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 14/04/2020, às 11:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6064112 e o
código CRC 8163879D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6069355/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 824/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada IBF INDUSTRIA
BRASILEIRA DE FILMES S/A, que versa sobre a Aquisição de materiais de radiologia para o
Hospital Municipal São José e Secretaria Municipal de Saúde, assinada em 14/04/2020, no valor de
R$ 109.053,00 (cento e nove mil cinquenta e três reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/04/2020, às 16:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 14/04/2020, às 16:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6069355 e o
código CRC 9F78F626.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6069401/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 783/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada FRESENIUS KABI
BRASIL LTDA , que versa sobre a Aquisição de soluções parenterais de grande volume, nutrição
parenteral total (NPT), eletrólitos, líquido de perfusão, solução de hemodiálise, soros e soluções,
para atendimento das unidades da Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José,
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assinada em 14/04/2020, no valor de R$ 2.250,00 (dois mil duzentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/04/2020, às 16:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 14/04/2020, às 16:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6069401 e o
código CRC 561886C1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6069489/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 775/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada INFINITY
MEDICAMENTOS EIRELI, que versa sobre a Aquisição de soluções parenterais de grande
volume, nutrição parenteral total (NPT), eletrólitos, líquido de perfusão, solução de hemodiálise,
soros e soluções, para atendimento das unidades da Secretaria Municipal de Saúde e Hospital
Municipal São José, assinada em 14/04/2020, no valor de R$ 82.250,00 (oitenta e dois mil duzentos
e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/04/2020, às 16:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 14/04/2020, às 16:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6069489 e o
código CRC F2BBFB86.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6069576/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC
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O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 774/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada FRESENIUS KABI
BRASIL LTDA , que versa sobre a Aquisição de soluções parenterais de grande volume, nutrição
parenteral total (NPT), eletrólitos, líquido de perfusão, solução de hemodiálise, soros e soluções,
para atendimento das unidades da Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José,
assinada em 14/04/2020, no valor de R$ 68.600,00 (sessenta e oito mil e seiscentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/04/2020, às 16:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 14/04/2020, às 16:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6069576 e o
código CRC 49DB6BC7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6069681/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 633/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada LABORATORIOS B
BRAUN S/A, que versa sobre a Aquisição de soluções parenterais de grande volume, nutrição
parenteral total (NPT), eletrólitos, líquido de perfusão, solução de hemodiálise, soros e soluções,
para atendimento das unidades da Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José,
assinada em 14/04/2020, no valor de R$ 55.050,00 (cinquenta e cinco mil cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/04/2020, às 16:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 14/04/2020, às 16:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6069681 e o
código CRC 9CD34280.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6069714/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 632/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CONTATTI
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, que versa sobre a Aquisição de soluções
parenterais de grande volume, nutrição parenteral total (NPT), eletrólitos, líquido de perfusão,
solução de hemodiálise, soros e soluções, para atendimento das unidades da Secretaria Municipal de
Saúde e Hospital Municipal São José, assinada em 14/04/2020, no valor de R$ 7.800,00 (sete mil e
oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/04/2020, às 16:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 14/04/2020, às 16:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6069714 e o
código CRC EE9748E4.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6045539/2020 - DETRANS.NAD

 

 

Joinville, 09 de abril de 2020.

 

O Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS leva ao conhecimento dos interessados
o Extrato do Termo de Contrato n°. 008/2020, oriundo da Ata de Registro de Preços nº. 006/2020 e
da licitação na modalidade Concorrência nº 001/2020. Empresa Contratada: Acacia Engenharia,
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da licitação na modalidade Concorrência nº 001/2020. Empresa Contratada: Acacia Engenharia,
inscrita no CNPJ nº 09.116.134/0001-47; Objeto: Contratação de serviço de confecção e instalação
de lombada física e faixa elevada para travessia de pedestres incluindo o fornecimento do
material, conforme anexo VII do edital. Valor: R$ 173.828,22 (cento e setenta e três mil, oitocentos
e vinte e oito reais e vinte e dois centavos). Prazo: 12 (doze) meses,  a partir da data da assinatura
do contrato, prorrogável na forma do art. 57 da Lei nº 8.666/93.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Irineia da Silva, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/04/2020, às 13:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Braulio Cesar da Rocha
Barbosa, Diretor (a) Presidente, em 13/04/2020, às 18:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6045539 e o
código CRC 46FAB033.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6050854/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 13 de abril de 2020.
Contrato: 066/2020 - Período: 14/04/2020 à 14/10/2020. 
Empresa: Farmabem Comercio e Distribuidor de Equipamentos Medico Hospitalares Ltda,
inscrita no CNPJ 22.094.397/0001-60.
Objeto: Aquisição Emergencial de Luvas de Procedimento em razão da Pandemia do Coronavírus,
para utilização na Secretaria Municipal de Saúde., conforme  Dispensa de Licitação nº 195/2020. 
Valor: R$ 646.000,00 (seiscentos e quarenta e seis mil reais). 
Verbas: 493 - 2 . 46001 . 10 . 301 . 6 . 2.2288 . 0 . 339000 - Aplicações Diretas - Fonte de Recursos
238, 497 - 2 . 46001 . 10 . 302 . 6 . 2.2289 . 0 . 339000 - Aplicações Diretas - Fonte de Recursos 238
e 514 - 2 . 46001 . 10 . 302 . 6 . 2.2292 . 0 . 339000 -  Aplicações Diretas - Fonte de Recursos 238

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/04/2020, às 11:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 14/04/2020, às 13:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6050854 e o
código CRC BEE9D6FE.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6060812/2020 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 14 de abril de 2020.
Contrato: 066/2020 - Período: 14/04/2020 à 14/10/2020. 
Empresa: Farmabem Comercio e Distribuidor de Equipamentos Medico Hospitalares Ltda,
inscrita no CNPJ 22.094.397/0001-60.
Objeto: Aquisição Emergencial de Luvas de Procedimento em razão da Pandemia do Coronavírus,
para utilização no Hospital Municipal São José, conforme Dispensa de Licitação nº 196/2020.
Valor: R$ 714.400,00 (setecentos e quatorze mil e quatrocentos reais).
Verba: 540 - 3 . 47001 . 10 . 302 . 6 . 2.2304 . 0 . 339000  - 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/04/2020, às 13:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 14/04/2020, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6060812 e o
código CRC 75FB860D.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6068474/2020 - HMSJ.UFFH.AGC
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Joinville, 14 de abril de 2020.
Contrato: 067/2020 - Período: 14/04/2020 à 31/12/2020. 
Empresa: CREMER S.A, inscrita no CNPJ 82.641.325/0043-77.
Objeto: Aquisição de Materiais de Enfermagem para atendimento a demanda do Hospital Municipal
São José, conforme Pregão Eletrônico nº 117/2019.
Valor: R$ 50.583,44 (cinquenta mil quinhentos e oitenta e três reais e quarenta e quatro centavos).
Verba: 540 – 47001.10.302.6.2.2304.3.3.90.00 – 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/04/2020, às 14:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 14/04/2020, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6068474 e o
código CRC 92F69064.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6050403/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 13 de abril de 2020.

Contrato: 300/2015 (assinado em 04/05/2015).
13º Termo Aditivo RENOVANDO o Contrato por mais 06 (seis) meses, em caráter excepcional,
conforme Art. 57, §4º da Lei 8.666/93, devidamente justificado e mediante autorização da
autoridade superior, vindo a vencer em 04/11/2020. Esta renovação se faz necessária devido à
necessidade desta Secretaria na continuidade dos serviços, conforme solicitação através
do MEMORANDO SEI Nº 5818087/2020 - SES.UOS.ATL e DESPACHO SEI
Nº 6006971/2020 - SES.DAF. Este aditivo passará a vigorar a partir de 04/05/2020. Termo
assinado em 13/04/2020.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de serviço de transportes, na forma do Pregão
Presencial nº. 013/2015.
Empresa: Transportadora Marcondes Ltda - ME.
Verba: 516 - 2.46001.10.304.6.2.2294.0.339000 - 238.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/04/2020, às 17:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 14/04/2020, às 08:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6050403 e o
código CRC E0B3E173.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6049565/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 13 de abril de 2020.

Contrato: 003/2018 (assinado em 17/01/2018).
5º Termo Aditivo REAJUSTANDO o termo contratual pelo INPC em 4,4816%, relativo ao
período de 12 meses (janeiro/2019 à dezembro/2019), passando o valor mensal
para R$ 6.200,39 (seis mil e duzentos reais e trinta e nove centavos), referente aos serviços
prestados, conforme Pedido de Reajuste (SEI 5943159). Termo assinado em 14/04/2020.
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação dos serviços de locação de veículos sem
motorista, conforme Pregão Eletrônico nº 142/2017.
Empresa: TRANSPORTADORA LINDOMAR LTDA EPP.

Verbas: 493 - 2.46001.10.301.6.2.2288.0.339000 – 238, 497 - 2.46001.10.302.6.2.2289.0.339000
– 238 e 516 - 2.46001.10.304.6.2.2294.0.339000 - 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/04/2020, às 11:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 14/04/2020, às 11:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6049565 e o
código CRC F7EDD552.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6068545/2020 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 14 de abril de 2020.

Contrato: 074/2018 (assinado em 01/05/2018).
05º Termo Aditivo PRORROGANDO a vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, a partir
de 01/05/2020, vindo a vencer em 01/05/2021. Esta prorrogação se faz necessária devido à
necessidade deste Hospital na continuidade dos serviços, conforme solicitação através
do MEMORANDO SEI Nº 5761571/2020 - HMSJ.UAD.APA. O presente termo passará a vigorar
a partir de 01/05/2020. Termo assinado em 14/04/2020.
Objeto: contratação de empresa para a contratação de prestação de serviço de Leiloeiro Oficial
regularmente matriculado na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, para realização de leilão
de bens inservíveis do Hospital Municipal São José, na forma da Inexigibilidade nº 215/2018
Empresa: Leiloeiro Ruy Walter Baldissera

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/04/2020, às 14:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 14/04/2020, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6068545 e o
código CRC EDFC826D.

ATA SEI

ATA Nº 376 – REUNIÃO ORDINÁRIA

Aos 09 dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte, às 11 horas, de maneira remota, por
intermédio da ferramenta/aplicativo Skype, reuniram-se para reunião ordinária, os seguintes
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Conselheiros Titulares e/ou Suplentes. Constarão em negrito os nomes dos conselheiros habilitados
para votação. Conselheiros governamentais titulares: Ariel Vieira, Luciana Alves Granemannn
Souza, Jaciane Geraldo dos Santos. Conselheiros governamentais suplentes: Iara Cristina Garcia e
Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forster.Não Governamentais Titulares: Rosania Nürnberg,
Helena Schweinberger, Silvia Natalia Torrecija Rodrigues. Não Governamentais Suplentes:
Verônica A. de Arruda Campos. Para esta reunião, justificaram a ausência as seguintes
Conselheiras: Bruna Carolina Priester e Caroline Zani B. Tchornobay. O início da reunião foi
realizado pela mesa diretora e, a presidente, Sra. Silvia Natalia Torrecija Rodrigues agradeceu a
participação de todos e colocou a pauta em votação, sendo aprovada por unanimidade. Dando
sequência foi realizado a leitura do Ofício 09/2020 da Fundação 12 de Outubro, o qual solicita
prorrogação do prazo para início dos trabalhos no Serviço de Acolhimento para Crianças e
Adolescentes em Unidade Casa Lar, haja vista que, por conta da situação de paralisação causada
pela pandemia da COVID-19 houve atraso na aprovação dos diversos documentos e licenças
necessários. A Comissão de Inscrição Registro e Monitoramento se manifestou favorável, fazendo
apenas a ressalva de que, tão logo o Termo de Colaboração esteja assinado entre a Instituição e a
Prefeitura de Joinville, o serviço seja imediatamente executado. Colocado em votação: aprovado
por unanimidade. Em seguida, a Comissão de Legislação, Normas e Financiamento apresentou os
seguintes assuntos:1) Ofício nº 24/2020 encaminhado pela Secretaria de Assistência Social, por
meio da Gerência de Unidade de Administração e Finanças que encaminha o Plano de Trabalho
necessário para formalização do cofinanciamento Estadual de 2020. O plano foi apreciado pela
Comissão, e destina o valor de R$ 179.081,55 para custeio de benefícios eventuais de auxílio-
natalidade e vulnerabilidade temporária. Considerando a necessidade de benefícios eventuais às
pessoas em situação de vulnerabilidade diante da situação de emergência decretada, a Comissão
emitiu parecer favorável ao Plano de Trabalho apresentado para cofinanciamento estadual,
referente a primeira parcela de pactuação da CIB/SC realizada dia 12 de março de 2020. A
seguir a presidente do Conselho colocou o parecer da Comissão em votação tendo sido aprovado
por unanimidade dos habilitados ao voto. 2) Memorando SEI Nº5980216/2020, referente ao
termo aditivo do Termo de Colaboração nº 75/2019 da Casa da Vó Joaquina. Considerando a
necessidade de ampliação das vagas no Serviço de Acolhimento para Adultos e Famílias na
modalidade de Casa de Passagem, a análise refere-se a ampliação de 15 para 20 vagas, passando o
valor mensal a ser recebido pela entidade para R$ 30.000,00. Segundo a Comissão, a Secretaria de
Assistência Social justificou a necessidade de ampliação considerando a demanda de usuários em
situação de rua, atendidos no Centro Pop e que demandam acolhimento. No plano de ação
apresentado pela entidade no ato da inscrição, consta como capacidade de 20 vagas. Sendo assim,
após análise, a Comissão emite parecer favorável a ampliação do cofinanciamento de 15 para
20 vagas, aprovando o Plano de Trabalho. Em votação: aprovado por unanimidade dos
votos. 3) Ofício Sei nº 6024212 SAS.UAF.ACV. Prorrogação de Vigência  - Termos de
colaboração: Apiscae  - SEI 6013824; APAE – SEI 6013885; IPZ – SEI 6013894; Fundação Padre
Luiz Fachini  - SEI 6021547, a Comissão de Legislação, Normas e Finanças aprovou a
prorrogação de 12 meses da parceria. Em votação: aprovado por unanimidade dos
votos. 4) Ofício SEI Nº 6024175/2020 Sas.Uaf.Acv – Necessidade de formalização de termo de
parceria com a Fundação 12 de outubro para execução do Serviço de Acolhimento de Crianças e
Adolescentes em Unidade Casa Lar. Analisando o referido plano, valor de custeio mensal de R$
21.740,00 para oferta de 10 vagas para usuários em situação de vulnerabilidade e\ou risco social
para o período de 12 meses, a Comissão de Legislação, Normas e Finanças emitiu parecer
favorável ao Plano de Trabalho que cofinanciará o serviço. Em votação: aprovado por
unanimidade. Sendo o que se apresentava, a presidente agradeceu a todos que participaram da
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reunião remota e encerrou a reunião, da qual, eu, Valquiria V. R. Backes Forster lavrei a presente
ata que, que será publicada no SEI – Sistema Eletrônico de Informação da Prefeitura Municipal de
Joinville, com a assinatura eletrônica da Presidente.

 

Ariel Vieira_____________________________________________________________________

Helena
Schweinberger____________________________________________________________

Iara Cristina
Garcia_______________________________________________________________

Jaciane Geraldo dos
Santos_______________________________________________________

Luciana Alves Granemannn
Souza__________________________________________________

Rosania
Nürnberg_______________________________________________________________

Silvia Natalia Torrecija
Rodrigues___________________________________________________

Valquiria V. R. Backes
Forster_____________________________________________________

Verônica A. de Arruda
Campos_____________________________________________________

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Natalia Torrecija
Rodrigues, Usuário Externo, em 13/04/2020, às 16:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6053342 e o
código CRC 81F7B377.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6060058/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 14 de abril de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). CARLOS ROBERTO CAETANO
JUNIOR no Processo Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0317 - Agente de Combate às
Endemias, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 14/04/2020, às 07:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6060058 e o
código CRC 60F648C0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6060143/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de abril de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). NATALIA PEREIRA NEVES no
Processo Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias, vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 14/04/2020, às 08:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6060143 e o
código CRC A9AC10A0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6066728/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de abril de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). PATRICIA APARECIDA RAUSIS
CARDOSO  no Concurso Público/Processo Seletivo - Edital 003/2019 - SGP no Cargo Professor
de Ensino Fundamental Inglês, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: miriam.morais@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Miriam Morais, Servidor(a)
Público(a), em 14/04/2020, às 13:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6066728 e o
código CRC 0BF0EB55.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6067321/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de abril de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). SANDRA AURORA GON no
Concurso Público/Processo Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Inicias , vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica,
de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: tamires.liandro@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Miriam Morais, Servidor(a)
Público(a), em 14/04/2020, às 13:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6067321 e o
código CRC FFB045C6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6067687/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 14 de abril de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). JULIANA DE CARVALHO
RAMPELLOTTI  no Concurso Público/Processo Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo
0700 - Professor  1-5 Ensino Fundamental Séries Iniciais , vimos convocá-lo(a) para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: tamires.liandro@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Miriam Morais, Servidor(a)
Público(a), em 14/04/2020, às 13:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6067687 e o
código CRC 45A543A0.

 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 17/2020 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 13/04/2021 totalizando 12 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Interessado: Oswaldo Pereira

CPF: 007.960.428-53

Atividade, de acordo com a Resolução CONSEMA nº 99/17: 71.80.00 – Recuperação de áreas
degradadas através de conformação de relevo, exceto áreas contaminadas - Porte P

99 de 127

Nº 1420, terça-feira, 14 de abril de 2020



Endereço: Rua Santa Catarina, s/n

Inscrição Imobiliária: 13.10.12.58.6067/13.10.12.58.6040

 

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Autorização Ambiental está sendo concedida com base no Parecer Técnico SEI n°
6050113 e refere-se a viabilidade de execução de um Plano de Recuperação de Área Degradada
através de conformação de relevo no endereço acima citado.

Derradeiramente, informamos que o requerente acima aludido está ciente das determinações abaixo
transcritas:

 

1. Devem ser seguidos todos os projetos e memoriais apresentados. Alterações ou adequações
devem ser objeto de consulta a esta Secretaria;

2. A execução dos projetos deve seguir as instruções, normas e legislação pertinentes, de
responsabilidade dos projetistas (responsáveis técnicos);

3. A execução da terraplanagem deve seguir as boas práticas, instruções, normas e legislação
pertinentes, exigidas pelos responsáveis técnicos;

4. Reapresentar levantamento planialtimétrico de acordo a IN 06, visto que o levantamento
planialtimétrico não atende de forma integral o disposto na Instrução Normativa nº 06 item
5.16 no prazo 60 dias.

5. As áreas de aterro devem ser compactadas de forma a impedir recalques do solo, surgimento
de feições erosivas e outras patologias que afetem negativamente na qualidade da
terraplanagem;

6. Os taludes que não forem contidos por estruturas de contenção / muros de arrimo deverão ser
recobertos por vegetação apropriada, a fim de impedir processos erosivos;

7. Deve ser executado e mantido, durante toda a obra, eficiente sistema de contenção de
carreamento de solo exposto (com valas, caixas de decantação e dispositivo na entrada e saída
de veículos e equipamentos de movimentação de terra) ao se iniciarem as obras de
terraplanagem, impedindo que solo exposto atinja vias de acesso, drenagem pública e outros;

8. O proprietário e/ou empreendedor responderá por danos a vias de acesso, a terrenos e
edificações vizinhas, à drenagem urbana e ao entorno em geral (vegetação, cursos d'água,
etc.);

9. Apresentar relatório anual com registro fotográfico das obras já executadas e a compilação
dos controles de transporte dos materiais informando a data do transporte, volume
transportado, identificação do transportador, origem e destino.

10. Apresentar relatório de encerramento com a comprovação da implantação de todas as medidas
mitigadoras com apresentação do Alvará de Terraplanagem no máximo 30 dias após
encerramento das obras.

11. Com relação à origem do material de aterro, este deve ser proveniente de jazida legalizada. É
vedada a comercialização das terras e dos materiais resultantes dos referidos trabalhos e
ficando o seu aproveitamento restrito à utilização na própria obra (Código de Mineração - Art.
3º - § 1º - Decreto-Lei nº 227/67);.
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12. Deverá constar placa na obra com o nome do Responsável Técnico com a devida ART, nº
das licenças ambientais e do presente Alvará.

13. Após o término da terraplanagem, o proprietário deverá manter revestimento
adequado, evitando deixar solo exposto e carreamento de solo;

14. Salienta-se que as obras de terraplanagem devem respeitar o disposto no na Lot 470/17 Art 7º
- Parágrafo único.

15. Devem ser apresentados os relatórios de monitoramento conforme documento nº 4225620.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
autorização, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.

Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Josimar Neumann, Gerente,
em 13/04/2020, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6054164 e o
código CRC 5D761D8C.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 5910736/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 006/2020 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de alimentação especial destinada à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais
do Município de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: PR COMÉRCIO
ATACADISTA EIRELI, ITEM 03 – R$ 15,61; ITEM 04 – R$ 41,88; ITEM 05 – R$ 58,79
e ITEM 11 – R$ 2,74.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2020, às 22:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 03/04/2020, às 12:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5910736 e o
código CRC 01202429.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 6056784/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
025/2020 destinado a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE USO LABORATORIAL,
bem como o julgamento efetuado pelao pregoeiro, adjudicando o objeto licitado à empresa
vencedora em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:
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Item: 1

Descrição: PEÇA/COMPONENTE AMOSTRADOR SOLO

Descrição Complementar: Código: 25856 - AGITADOR MAGNÉTICO SEM
AQUECIMENTO - Agitador magnético sem aquecimento com extremidades
arredondadas. Gabinete externo de chapa de aço com tratamento anticorrosivo ou
chapa de ferro tratado com pintura em epóxi eletrostático. Plataforma em aço inox ou
alumínio injetado. Velocidade de no mínimo 1.200 RPM com regulagem eletrônica.
Capacidade de agitação de no máximo 2 Litros. 220 V ou Bivolt.
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 7 Unidade de fornecimento: Unidade

Valor Estimado: R$ 5.554,5000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: LIMA & AGUIAR COMERCIO ATACADISTA LTDA , pelo melhor
lance de R$ 2.898,0000 .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
13/04/2020

14:47:35

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: LIMA &
AGUIAR COMERCIO ATACADISTA LTDA, CNPJ/CPF:
19.493.258/0001-03, Melhor lance: R$ 2.898,0000

 
Item: 2

Descrição: PEÇA/COMPONENTE AMOSTRADOR SOLO

Descrição Complementar: 16309 - BALANÇA, ANALÍTICA, MICROPROCESSADA,
DIGITAL
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade

Valor Estimado: R$ 4.460,5000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00

Situação: Cancelado no julgamento
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Eventos do Item

Evento Data Observações

Item
cancelado

no
julgamento

09/04/2020
16:03:52

Item cancelado no julgamento. Motivo: Desclassificado, os
valores apresentados estão acima do máximo estimado e não
houve interesse em apresentar lance.

 
Item: 3

Descrição: PEÇA/COMPONENTE AMOSTRADOR SOLO

Descrição Complementar: 19637 - BOMBA DE VÁCUO

Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 2 Unidade de fornecimento: Unidade

Valor Estimado: R$ 3.910,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: LIMA & AGUIAR COMERCIO ATACADISTA LTDA , pelo melhor
lance de R$ 3.700,0000 .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
13/04/2020

14:47:35

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: LIMA &
AGUIAR COMERCIO ATACADISTA LTDA, CNPJ/CPF:
19.493.258/0001-03, Melhor lance: R$ 3.700,0000

 
Item: 4

Descrição: PEÇA/COMPONENTE AMOSTRADOR SOLO

Descrição Complementar: 17567 - BURETA ELETRÔNICA DIGITAL, CAPACIDADE
50 ML
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade

Valor Estimado: R$ 4.273,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00

Situação: Cancelado no julgamento
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Eventos do Item

Evento Data Observações

Item
cancelado

no
julgamento

09/04/2020
16:04:36

Item cancelado no julgamento. Motivo: Desclassificado, os
valores apresentados estão acima do máximo estimado e não
houve interesse em apresentar lance.

 
Item: 5

Descrição: PEÇA/COMPONENTE AMOSTRADOR SOLO

Descrição Complementar: 16746 - CHAPA DE AQUECIMENTO

Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade

Valor Estimado: R$ 1.296,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00

Situação: Cancelado no julgamento

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Item
cancelado

no
julgamento

09/04/2020
16:08:31

Item cancelado no julgamento. Motivo: Desclassificado, os
valores apresentados estão acima do máximo estimado e não
houve interesse em apresentar lance.

 
Item: 6

Descrição: PEÇA/COMPONENTE AMOSTRADOR SOLO

Descrição Complementar: 16750 - MEDIDOR DE COR, DIGITAL, PORTÁTIL

Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade

Valor Estimado: R$ 5.647,2600 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: RC SCIENTIFIC COMERCIO DE INSTRUMENTOS ANALITICOS
EIREL , pelo melhor lance de R$ 3.500,0000 .
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Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
13/04/2020

14:47:35

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: RC
SCIENTIFIC COMERCIO DE INSTRUMENTOS
ANALITICOS EIREL, CNPJ/CPF: 27.263.741/0001-11,
Melhor lance: R$ 3.500,0000

 
Item: 7

Descrição: PEÇA/COMPONENTE AMOSTRADOR SOLO

Descrição Complementar: 17379 - MEDIDOR DE ÍON SELETIVO PARA
FLUORETOS
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade

Valor Estimado: R$ 14.600,3500 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00

Situação: Cancelado no julgamento

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Item
cancelado

no
julgamento

09/04/2020
16:12:12

Item cancelado no julgamento. Motivo: Desclassificado, os
valores apresentados estão acima do máximo estimado e não
houve interesse em apresentar lance.

 
Item: 8

Descrição: PEÇA/COMPONENTE AMOSTRADOR SOLO

Descrição Complementar: 17324 - DATALOGGER, DIGITAL, TEMPERATURA E
UMIDADE EM ATÉ 9 AMBIENTES
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade

Valor Estimado: R$ 2.556,3600 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00

Situação: Cancelado no julgamento
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Eventos do Item

Evento Data Observações

Item
cancelado

no
julgamento

09/04/2020
16:13:01

Item cancelado no julgamento. Motivo: Desclassificado, os
valores apresentados estão acima do máximo estimado e não
houve interesse em apresentar lance.

 
Item: 9

Descrição: PEÇA/COMPONENTE AMOSTRADOR SOLO

Descrição Complementar: 17391 - TERMOREATOR

Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 2 Unidade de fornecimento: Unidade

Valor Estimado: R$ 22.021,8300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: HEXIS CIENTIFICA LTDA , pelo melhor lance de R$ 33.699,0000 ,
com valor negociado a R$ 22.000,0000 .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
13/04/2020

14:47:35

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: HEXIS
CIENTIFICA LTDA, CNPJ/CPF: 53.276.010/0001-10, Melhor
lance: R$ 33.699,0000, Valor Negociado: R$ 22.000,0000

 
Item: 10

Descrição: PEÇA/COMPONENTE AMOSTRADOR SOLO

Descrição Complementar: 25866 - CAPELA DE EXAUSTÃO QUÍMICA,
COMPACTA
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade

Valor Estimado: R$ 5.956,6600 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00

Situação: Cancelado no julgamento
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Eventos do Item

Evento Data Observações

Item
cancelado

no
julgamento

09/04/2020
16:17:00

Item cancelado no julgamento. Motivo: O item 8
FRACASSOU, os valores apresentados estão acima do
máximo estimado e não houve interesse em apresentar lance.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 13/04/2020, às 17:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 13/04/2020, às 17:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6056784 e o
código CRC AD36E9A7.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6003053/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 046/2020 - UASG 453230, destinado para contratação de
empresa especializada em serviços de manutenção, recarga e reteste de extintores nas Unidades da
Prefeitura Municipal de Joinville e Hospital Municipal São José, bem como o julgamento efetuado
pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seu respectivo valor
global qual seja: VICARI COMERCIO DE EXTINTORES LTDA – R$ 89.231,08.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/04/2020, às 15:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 13/04/2020, às 11:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6003053 e o
código CRC A5FF73D1.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 5812262/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 163/2019 e junto a plataforma do Banco
do Brasil nº 773625, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de
materiais educativos e esportivos diversos para as unidades administradas pela Secretaria de
Educação de Joinville, bem como o julgamento efetuado pelo pregoeiro, adjudicando o objeto
licitado às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários, quais
sejam: BATISTA & LEARDINI COMÉRCIO E CONFECÇÕES EIRELI, Item 08 - R$ 22,45;
VITTAFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E COLCHÕES LTDA, Item 15 – R$
34,97 e  Item 18 – R$ 34,97; LBT - COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS -
EIRELI, Item 16 – R$ 21,75 e Item 19 – R$ 21,75.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2020, às 23:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 13/04/2020, às 11:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5812262 e o
código CRC 996D27E7.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6031858/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José torna público que, conforme a Lei 8.666/93 e suas alterações
posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão Eletrônico SRP nº. 096/2020,
destinado a Aquisição de Material de Enfermagem para o Hospital Municipal São José, na
Data/Horário: 06/05/2020 às 9h, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos
interessados nos sites www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e www.comprasgovernamentais.gov.br
- UASG 927773.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/04/2020, às 09:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/04/2020, às 09:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6031858 e o
código CRC 2A271950.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6046883/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, torna público
que, conforme a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o Pregão Eletrônico SRP
nº. 131/2020, destinado a Aquisição de Insumos para a confecção de Fraldas, para atender as
necessidades das unidades da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville, na Data/Horário:
07/05/2020 às 9h, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados
nos sites www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG
460027.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 09/04/2020, às 17:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 09/04/2020, às 17:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6046883 e o
código CRC 4506E3D2.

AVISO DE PRORROGAÇÃO, SEI Nº 6054523/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, está prorrogando a data para recebimento e abertura dos
invólucros do edital de Concorrência nº 112/2020 destinado a edificações em alvenaria e
pavimentação de passeio e arruamento no imóvel do Centro de Bem Estar Animal, sendo
transferida a data de recebimento e abertura dos invólucros para o dia 15/05/2020 às 09:00 horas. O
edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de
Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/04/2020, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 13/04/2020, às 16:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6054523 e o
código CRC B231A458.

AVISO DE PRORROGAÇÃO, SEI Nº 6054996/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, está prorrogando a data para recebimento e abertura dos
invólucros do edital de Concorrência nº 030/2020, destinado a Execução de estrutura de
contenção - Frente à sede da Prefeitura Municipal de Joinville, sendo transferida a data de
recebimento e abertura dos invólucros para o dia 19/05/2020 às 09:00 horas. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/04/2020, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 13/04/2020, às 16:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6054996 e o
código CRC 5BDFE479.

AVISO DE PRORROGAÇÃO, SEI Nº 6055043/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, está prorrogando a data para recebimento e abertura dos
invólucros do edital de Concorrência nº 042/2020, destinado à Requalificação Asfáltica das
ruas: Rua Alexandre Dumas, Rua Altair, Rua Ataulfo Alves, Rua Carmem Miranda, Rua
Deputado Jota Gonçalves, Rua Germano Gunther, Rua Henrique Coimbra, Rua Ibicare,
Rua João Fernandes de Braga, Rua João Reinhold, Rua José Elias Giuliari, Rua Juliano
Moreira, Rua Jundiai, Rua Limeira, Rua Miquerinos, Rua Noel Rosa, Rua Paranaense, Rua
Pasteur, Rua Pixinguinha, Rua Professora Maria da Graças do Amaral, Rua Tenente Paulo
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Lopes, Rua Timbé do Sul, Rua Victor Konder, Rua Xavier Arp, sendo transferida a data de
recebimento e abertura dos invólucros para o dia 21/05/2020 às 09:00 horas. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/04/2020, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 13/04/2020, às 16:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6055043 e o
código CRC 723BFC9D.

AVISO DE PRORROGAÇÃO, SEI Nº 6055132/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, está prorrogando a data para recebimento e abertura dos
invólucros do edital de Concorrência nº 038/2020 destinado a Contratação de Empresa para a
Construção de Capela Mortuária e Ossários no Jardim Iririú, sendo transferida a data de
recebimento e abertura dos invólucros para o dia 26/05/2020 às 09:00 horas. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/04/2020, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 13/04/2020, às 16:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6055132 e o
código CRC 175A6795.

AVISO DE PRORROGAÇÃO, SEI Nº 6055177/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, está prorrogando a data para recebimento e abertura dos
invólucros do edital de Concorrência nº 104/2020 destinado a Requalificação Asfáltica das ruas:
Estrada Cubatão Grande, Estrada Timbé, Rua Luisa Deranholi Koschnik, Rua Santa Luzia,
Rua Senador Rodrigo Lobo e Rua Tuiuti, sendo transferida a data de recebimento e abertura dos
invólucros para o dia 28/05/2020 às 09:00 horas. O edital encontra-se à disposição dos interessados
no site www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/04/2020, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 13/04/2020, às 16:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6055177 e o
código CRC 2FC1648B.

AVISO DE SUSPENSÃO, SEI Nº 6056386/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos
interessados que está SUSPENDENDO "sine die", motivado pela necessidade de revisão do termo
de referência, o processo licitátorio de LICITAÇÃO Nº 007/20, destinado a PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE TÉCNICOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO. Maiores informações estão
à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 13/04/2020, às 14:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 13/04/2020, às 17:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 13/04/2020, às 17:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6056386 e o
código CRC D047B424.

 

COMUNICADO SEI Nº 6064354/2020 - SES.UAF.AFI

 

 

Joinville, 14 de abril de 2020.

Considerando que a Secretaria Municipal da Saúde está efetuando o restauro e
reforma de uma edificação de 1954, tombada como patrimônio histórico do município no ano de
2005, pertencente à Prefeitura Municipal de Joinville desde o ano de 2003;

Considerando que a empresa Projete Engenharia e Construções Ltda está
executando a obra de restauro e reforma da edificação histórica conhecida como “Antiga
Prefeitura”;

Considerando que edificação abrigará a Sede do CEREST e CAME;

Considerando que as melhorias previstas envolvem revitalização e adequação para
novos usos, restauro da fachada, adequações de acessibilidade, reforma das calçadas e telhados,
troca de forros, instalações elétricas, hidrossanitárias e sistema de prevenção contra incêndio;

Considerando que a unidade está localizada em uma área central para melhor
atender a população;

Torna-se absolutamente necessário o pagamento do fornecedor, considerando a
importância da finalização da obra para atendimento da população.

Portanto, nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações
posteriores, justifica-se o pagamento da seguinte despesa: 

 

Fonte de
Recurso

Fornecedor Nota
Fiscal

Valor Data do
Pagamento

102 PROJETE - ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA - EPP

445 R$
71.334,22

15/04/2020

 
 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/04/2020, às 11:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6064354 e o
código CRC EA723566.

 

DECISÃO SEI Nº 6064406/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de abril de 2020.

 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL 004-2019-SGP

 

Resultado dos Recursos da Pesquisa Social

 

A Secretaria de Gestão de Pessoas, no âmbito de suas atribuições, em atenção ao
Edital de Concurso Público nº 004-2019-SGP, vem informar o Resultado do Recurso da Pesquisa
Social:

 

Cargo Inscrição informada Decisão

Guarda
Municipal

78300089856 Indeferido

 

Inscrição do candidato: 78300089856

Resultado: Indeferido

Justificativa: Trata-se de recurso administrativo impetrado pelo candidato quanto
ao resultado da 6ª Fase do Concurso Público para provimento das vagas de Guarda Municipal de
Joinville -Edital nº 004-2019 – SGP - Pesquisa Social. 

Inicialmente importa-nos registrar que o item 8.5.2 do Edital que dispõe que: 

“O candidato que não entregar à Comissão de Pesquisa Social os documentos exigidos para a
investigação social, estará eliminado do concurso público”

Ainda na alínea “a)” do item 8.5.9. do Edital tem a seguinte redação: “8.5.9. Será passível de
eliminação do concurso público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidato que:
a) Deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no item 8.5.5 deste edital, nos prazos
estabelecidos;”

O item 8.5.5 deixou clara a necessidade de entrega dos seguintes documentos:
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a) Formulário de Investigação Social Preenchido;

b) Certidões de Antecedentes;

b.1) Justiça Federal;

b.2) Justiça Estadual;

b.3) Justiça Militar Federal;

Todos da cidade/município da Jurisdição onde o candidato reside/residiu nos últimos 5 (cinco)
anos;
 

Antes de qualquer análise, cabe informar que o recurso é intempestivo, merecendo
ser indeferido antes de qualquer análise, uma vez que foi realizado fora dos padrões editalícios,
senão vejamos:

10.2. O prazo para a interposição dos recursos será de 2 (dois) dias úteis, a contar do dia
subsequente da publicação do ato no endereço eletrônico (www.joinville.sc.gov.br), obedecendo
ao padrão fornecido no Anexo V deste Edital, devendo ser observados, entre outros, os seguintes
requisitos: a) ser digitado e assinado em duas vias; b) ser fundamentado.

10.3. Os pedidos de recursos que não estiverem de acordo com o disposto nos itens acima serão
preliminarmente indeferidos.

10.4. Não serão aceitos pedidos de recursos interpostos por fac-símile, telex, internet, ou qualquer
meio postal, sendo que os intempestivos serão desconsiderados e os inconsistentes ou em
desacordo com o modelo, constante no presente Edital, serão indeferidos.

10.5. Os pedidos de recursos relativos ao item 10.1 deverão ser protocolados junto à Secretaria de
Gestão de Pessoas do Município de Joinville, na Avenida Hermann August Lepper, 10, Saguaçu,
Joinville-SC, 2° Andar, no horário das 08h00min às 18h00min, de segunda a sextafeira, em até 2
(dois) dias úteis após a publicação do respectivo aviso ou ato, com a menção expressa que se
relacionam a este Edital.

10.6. Somente serão apreciados os pedidos de recursos expressos em termos convenientes e que
apontarem as circunstâncias que os justifiquem, bem como tiverem indicados o nome do
candidato, número de sua inscrição e cargo.

10.7. O pedido de recurso interposto fora do respectivo prazo não será aceito, sendo para tanto
considerada a data do respectivo protocolo. 10.8. Serão preliminarmente indeferidos: a) Pedidos de
recursos em que o teor seja desrespeitoso com a Comissão do Concurso Público; b) Pedidos de
recursos impetrados em desacordo com as regras e procedimentos deste item do Edital; c) Pedidos
de recursos sem a devida fundamentação; d) Pedidos de recursos intempestivos.

 

Assim, procedimentalmente falando, o candidato já não merece ter seu recurso
analisado, uma vez que não respeitou o procedimento de entrega, nem o modelo de recurso (Anexo
V) do Edital 004-2019-SGP. Apesar disso, segue análise detalhada da resposta aos temais itens do
recurso:

No caso sob análise, dentre os documentos apresentados pelo recorrente, aferiu a
Comissão a ausência das Certidões de Antecedentes Criminais do Tribunal de Justiça de São Paulo,
e Tribunais Regionais Federais da terceira e quarta região. Portanto descumpriu item expresso do
edital, o que ocasionou a sua eliminação.

No recurso apresentado, alega o candidato ausência de contraditório e ampla
defesa ao ato de eliminação.

Ocorre que tais alegações não merecem prosperar. Pelos motivos que seguem:

Ao tornar pública a decisão da Comissão de concurso, a PORTARIA Nº
1536/2020, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1415  em
07/04/2020, informou expressamente aos candidatos o motivo de sua eliminação. 
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No caso do recorrente, a motivação foi expressamente assentada na Portaria em
questão, senão vejamos:

"Art. 1° Tornar público o Resultado Parcial da Pesquisa Social, relativamente aos candidatos
convocados pela Portaria nº 474/2020 e eliminados por descumprimento do item 8.5.5."b" do
Edital, constando o número de inscrição e a documentação que não foi entregue nos termos do
instrumento convocatório:

 

Inscrição Documentos faltantes

78300089856

Certidões de Antecedentes Justiça Estadual
de São Paulo, Cidade de Campinas; Certidões de Antecedentes
Justiça Federal, 3ª Região; Certidões de Antecedentes Justiça
Federal, 4ª Região.

 

Insta ressaltar que a verificação é feita por Comissão de servidores de carreira
especificamente nomeados para essa função, os quais certificaram a eliminação do candidato por
ausência de documentos.

Não bastasse isso, a Administração pública segue o princípio da legalidade e do
cumprimento das normas editalícias, justamente em busca da isonomia e probidade do certame.

O edital prevê a possibilidade de recurso administrativo, com prazo de 2 (dois)
dias úteis, o que demonstra a referida ampla defesa e contraditório alegado como inexistente pelo
candidato. Assim, a presente decisão é a maior expressão do cumprimento dos princípios
constitucionais ora questionados.

 

Assim a comissão de pesquisa social decidiu pela eliminação do candidato, nos
exatos termos do edital. Nesse sentido é o entendimento recente do Tribunal de Justiça de Santa
Catarina, que citando o Superior Tribunal de Justiça decidiu:

“ESTADO DE SANTA CATARINA TRIBUNAL DE JUSTIÇA Apelação Cível n. 0305699-
92.2018.8.24.0075 ESTADO DE SANTA CATARINA TRIBUNAL DE JUSTIÇA Apelação Cível n.
0305699-92.2018.8.24.0075, de Tubarão Relator: Desembargador Sérgio Roberto Baasch Luz.
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO C/C OBRIGAÇÃO DE
FAZER. CONCURSO PÚBLICO. EDITAL N.001/SSP/DGP/2017. CARGO AGENTE DA POLÍCIA
CIVIL. FASE DE INVESTIGAÇÃO SOCIAL. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NÃO APRESENTADA
NA DATA PREVISTA PELO EDITAL. DESCUMPRIMENTO DE PREVISÃO EDITALÍCIA.
CANDIDATO EXCLUÍDO DO CERTAME. INVERSÃO E REDISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS
SUCUMBENCIAIS. RECURSO DE APELAÇÃO DO ESTADO DE SANTA CATARINA PROVIDO.
REFORMA DA SENTENÇA. 1. O Edital é a lei do concurso, que deve estabelecer normas
garantidoras do tratamento isonômico e impor a igualdade de condições para o ingresso no serviço
público. 2. À míngua de comprovação do preenchimento dos requisitos necessários à investidura
no cargo, não se pode garantir a participação de candidato a Policial Militar no Curso de Formação
da Corporação. A NÃO APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO EXIGIDO NO CERTAME
AUTORIZA A ELIMINAÇÃO DO CANDIDATO" (STJ - RMS 24629/RO, Rel. Ministro
Napoleão Nunes Maia Filho), sobretudo porque assim determinam o § 2º do art. 19, da Lei
Complementar Estadual n. 587/2013, e o subitem 17.10, do edital do certame. (Mandado de
Segurança 2013.071138-5, Rel. Des. Jaime Ramos, da Capital, Grupo de Câmaras de Direito
Público, j. em 12/02/2014)" (Mandado de Segurança 2013.063523-6, Rel. Des Cesar Abreu, da
Capital, Grupo de Câmaras de Direito Público, j. em: 12/03/2014)". (TJSC, Apelação Cível n.
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0305699-92.2018.8.24.0075, de Tubarão, rel. Des. Sérgio Roberto Baasch Luz, Segunda Câmara
de Direito Público, j. 05-11-2019).” 

 

De todo o exposto não poderia a comissão assumir a responsabilidade de
desrespeitar o teor expresso do edital, sob pena de ferir a lisura do certame e o principio da
legalidade que rege a Administração Pública.

Por tais motivos, indefere-se o recurso formulado.

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/04/2020, às 14:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6064406 e o
código CRC BD3770E0.

 

DECISÃO SEI Nº 6068529/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 14 de abril de 2020.

Requerimento Administrativo nº 084/2020/NAT

Solicitante: J. B.

Órgão/Unidade de origem: Farmácia Escola

 

 

Diante do parecer técnico desfavorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 6063672), INDEFIRO, com fundamento no
art. 23, III, do Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário J. B., assistido pela
Farmácia Escola, que objetivava o fornecimento diosmina + hesperidina em favor do Solicitante. 

Por outro lado, tendo em vista a possibilidade de manejo do caso a partir de
medidas não farmacológicas, determino o encaminhamento do presente processo à Unidade Básica
de Saúde responsável pela área de residência do Solicitante, que deverá:

 

a) contatar o usuário e atualizar seu cadastro, se necessário;

b) providenciar a realização de acompanhamento multidisciplinar do caso, em
conformidade com as rotinas e fluxos já estabelecidos no âmbito da unidade;
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c) incluir o paciente nas políticas públicas e programas de saúde disponíveis e
aplicáveis à situação; e

d) apresentar relatório que descreva as medidas adotadas frente à situação, no
prazo de 30 (trinta) dias, a contar a partir do término da vigência da Lei Federal n.
13.979/2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública decorrente do coronavírus e que vigorará enquanto perdurar o
estado de emergência internacional, conforme disposto no art. 8o da respectiva lei. 

 

Comunique-se.

 

 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico

 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 14/04/2020, às 15:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6068529 e o
código CRC 8846C531.

 

ERRATA SEI Nº 6060611/2020 - SAP.UPL.ART

 

 

Joinville, 14 de abril de 2020.

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE,  através da Secretaria de Assistência
Social, torna público para conhecimento dos interessados, a Errata referente ao Termo de
Colaboração nº 009/2020/PMJ, cujo objeto é a conjugação de esforços para possibilitar o
atendimento de 72 (setenta) usuários e suas famílias, no Serviço de Convivência e Fortalecimento de
Vínculos para Crianças e Adolescentes de 6 a 15 anos e de 15 a 17 anos, de acordo com o Plano de
Trabalho/Atendimento publicado em 09/04/2020 no Diário Oficial Eletrônico do Município 1417:

Onde se lê:

"1.1 Este Termo tem por objeto a conjugação de esforços para possibilitar o
atendimento de 72 (quarenta) usuários e suas famílias, no Serviço de Convivência e Fortalecimento
de Vínculos para Crianças e Adolescentes de 6 a 15 anos e de 15 a 17 anos, de acordo com o Plano
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de Trabalho/Atendimento, que integra o presente Termo de Colaboração."

Leia-se:

"1.1 Este Termo tem por objeto a conjugação de esforços para possibilitar o
atendimento de 72 (setenta e dois) usuários e suas famílias, no Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos para Crianças e Adolescentes de 6 a 15 anos e de 15 a 17 anos, de
acordo com o Plano de Trabalho/Atendimento, que integra o presente Termo de Colaboração."

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 14/04/2020, às 10:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6060611 e o
código CRC 8D43026E.

 

ERRATA SEI Nº 6060281/2020 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 14 de abril de 2020.

 

Decreto nº 37.889, de 13 de abril de 2020, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 1418, 13 de abril de 2020.

 

Onde se lê: "ADMITE, por tempo determinado, até 15 de abril de 2021, no Hospital Municipal
São José, a partir de 15 de abril de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:".

Leia-se: "ADMITE, por tempo determinado, até 14 de abril de 2021, no Hospital Municipal São
José, a partir de 14 de abril de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:".

                                                                    

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/04/2020, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
14/04/2020, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6060281 e o
código CRC 62A974B6.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 6057027/2020 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 13 de abril de 2020.

Conselho Municipal de Assistência Social -
CMAS
Lei nº. 5.622 de 25 de setembro de 2006

 

Resolução nº 009 de 09 de abril de 2020.

 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, conforme deliberação da reunião ordinária do dia 09 de abril de 2020;

 

Considerando:

 

Considerando que o Conselho Municipal de Assistência Social é órgão colegiado
de caráter deliberativo, fiscalizador e permanente;

 

Considerando o Memorando SEI nº 5980216/2020 - SAS.UAF.ACV (5980216)
que encaminha a solicitação de Termo Aditivo, para aumento do número de vagas ofertadas pela
entidade para o atendimento de adultos e famílias que se encontram em situação de rua e desabrigo
por abandono, migração e ausência de residência, ou ainda em trânsito e sem condições de
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autossustento, no Serviço de Acolhimento Institucional de Adultos e famílias - Modalidade Casa de
passagem, Proteção Social Especial - Alta Complexidade, passando para 20 vagas, bem como o
aumento proporcional do auxílio financeiro que custeia parcialmente as despesas da instituição
relacionadas ao serviço executado, passando para R$ 30.000,00.

 

Resolve:

 

Art. 1º Aprovar o Plano de Trabalho – Casa da Vó Joaquina –  Referente a
ampliação da oferta de vagas pela entidade, alterando para 20 vagas, bem como o aumento
proporcional do auxílio financeiro que custeia parcialmente as despesas da instituição relacionadas
ao serviço executado, passando para R$ 30.000,00, relativo ao Serviço de Acolhimento Institucional
de Adultos e Famílias - Modalidade Casa de passagem, na Proteção Social Especial de Alta
Complexidade, conforme anexo.

 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Este documento possui o anexo SEI Nº: 6057586

 

Silvia Natalia Torrecija Rodrigues

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Natalia Torrecija
Rodrigues, Usuário Externo, em 13/04/2020, às 16:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6057027 e o
código CRC 53E1131F.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 6054463/2020 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 13 de abril de 2020.
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Lei nº. 5.622 de 25 de setembro de 2006

 

Resolução nº 008 de 09 de Abril de 2020.

 

Dispõe sobre o cofinanciamento da Execução dos Recursos para Benefícios
Eventuais, entre o Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS) e o Fundo Municipal de
Assistência Social (FMAS) de Joinville-SC.

 

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), em Reunião Plenária
Ordinária, realizada dia 09 de Abril de 2020, no uso das competências e das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei nº 8.742 de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência Social –
LOAS e pela Lei Municipal nº 3233 de 05 de dezembro de 1995, alterada pela Lei nº 5622 de 25 de
setembro de 2006, que institui o Conselho Municipal de Assistência Social de Joinville – SC;

 

CONSIDERANDO o inciso X do artigo 121 da NOB/SUAS 2012, que dispõe
sobre as atribuições precípuas dos Conselhos de Assistência Social de aprovar critérios de partilha
de recursos em seu âmbito de competência, respeitados os parâmetros adotados na LOAS.

Resolve:

 

Art. 1° Aprovar o Plano de Trabalho que contempla a partilha de
recursos provenientes do FEAS, para o cofinanciamento de recursos para Benefícios Eventuais, no
valor de R$ 179.081,55 (cento e setenta e nove mil e oitenta e um reais e cinquenta e cinco
centavos), a serem transferido para o FMAS referente a primeira parcela de pactuação da
CIB/SC, para o ano de 2020 e a serem executados conforme o estabelecido no referido Plano;

 

Art. 2º Os recursos serão destinados aos benefícios eventuais elencados no Plano
de Trabalho do Cofinanciamento, de acordo com a Resolução CNAS nº 212/2006;

 

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Este documento possui o anexo SEI Nº: 6057893

 

 

Silvia Natalia Torrecija Rodrigues

Presidente do CMAS
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Natalia Torrecija
Rodrigues, Usuário Externo, em 13/04/2020, às 18:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6054463 e o
código CRC B082202A.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 6057645/2020 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 13 de abril de 2020.

Conselho Municipal de Assistência Social -
CMAS
Lei nº. 5.622 de 25 de setembro de 2006

 

Resolução nº 010 de 09 de abril de 2020.

 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, conforme deliberação da reunião ordinária do dia 09 de abril de 2020;

 

Considerando que o Conselho Municipal de Assistência Social é órgão colegiado
de caráter deliberativo, fiscalizador e permanente;

 

Considerando que o CMAS possui atribuições de avaliar, acompanhar e fiscalizar
ações em relação ao Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS;

 

Considerando o Ofício SEI Nº 6024175/2020 SAS.UAF.ACV , referente ao
Plano de Trabalho da Fundação 12 de Outubro para execução do Serviço de Acolhimento de
Crianças e Adolescentes em Unidade Casa Lar. Valor de custeio mensal de R$ 21.740,00 para
oferta de 10 vagas para usuários em situação de vulnerabilidade e\ou risco social para o período de
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12 meses, a Comissão de Legislação, Normas e Finanças emitiu parecer favorável ao Plano de
Trabalho que cofinanciará o serviço. 

 

Resolve:

 

Art. 1º Aprovar o Plano de Trabalho da Fundação 12 de Outubro referente a
formalização de Termo de Colaboração para oferta do Serviço de Acolhimento Institucional para
Crianças e Adolescentes, Unidade Casa Lar, conforme anexo.

 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Este documento possui o anexo SEI Nº: 6057832

 

Silvia Natalia Torrecija Rodrigues

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Natalia Torrecija
Rodrigues, Usuário Externo, em 13/04/2020, às 18:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6057645 e o
código CRC 187D3860.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 6051857/2020 - SES.CMS

 

 

Joinville, 13 de abril de 2020.

RESOLUÇÃO Nº 039/2020       
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Convênio FMS com  FES com interferência do Hospital Infantil Dr. Jeser Amarante Faria

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, através do seu Presidente junto com Mesa
Diretora do CMS, no uso de suas competências regimentais e com base na lei nº 8.619, de 04 de
outubro de 2018 que trata da disciplina do funcionamento do CMS e dá outras providências; e com
base na resolução SEI Nº 3648845/2019 - SES.CMS que trata do Regimento Interno do CMS, vem
apresentar as seguintes considerações para, ao final, expedir a aprovação.

 

Considerando o Decreto Municipal nº 37.630, de 20 de março de 2020, que dispõe, em seu art. 1º,
que “Fica decretada situação de emergência no Município de Joinville, para enfrentamento da
pandemia decorrente do coronavírus, de importância internacional”;

Considerando o disposto no Decreto Estadual nº 515, de 17 de março de 2020, que “declara
situação de emergência em todo o território catarinense, nos termos do COBRADE nº 1.5.1.1.0 -
doenças infecciosas virais, para fins de prevenção e enfrentamento à COVID-19, e estabelece outras
providências”;

Considerando o Decreto Estadual nº 515, de 17 de março de 2020, que, em seu art. 3º, prevê que
“Ficam suspensos, em todo território catarinense, pelo período de 30 (trinta) dias, eventos e reuniões
de qualquer natureza, de caráter público ou privado, incluídas excursões, cursos presenciais, missas
e cultos religiosos”;

Considerando o disposto no art. 12, I, do Decreto Estadual nº 509 de 17 março de 2020, segundo o
qual a Administração Pública deve “avaliar a imprescindibilidade da realização de reuniões
presenciais, adotando, preferencialmente, as modalidades de áudio e videoconferência”;

Considerando o Art. 10º - XIII, do Regimento Interno do Conselho Municipal da Saúde decidir,
“ad referendum”, com a Mesa Diretora, acerca de assuntos emergenciais, comunicando
posteriormente o assunto aos conselheiros, por meio eletrônico e submetendo o seu ato à deliberação
do Plenário, em assembleia subsequente”;

 

Resolve:

 

APROVAR “ad referendum’’, com fundamento no artigo 10º - XII do Regimento Interno do
Conselho Municipal de Saúde de Joinville, o município de Joinville, por meio do Fundo Municipal
de Saúde (FMS), a firmar Convênio com o Fundo Estadual de Saúde (FES) com interferência do
Hospital Nossa Senhora das Graças (Hospital Infantil Dr. Jeser Amarante de Faria).

 

O Conselho Municipal de Saúde, torna pública a revogação da Resolução Nº 031/2020 referente
ao Convênio FMS com FES com interferência do Hospital Infantil Dr. Jeser Amarante Faria
divulgada em 06 de abril de 2020 no Diário Oficial do Município.       

 

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2º do
Artigo 1º da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.
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O Prefeito, dando Cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de Saúde,
HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

 

Documento assinado eletronicamente por Adilson da Silva, Usuário
Externo, em 13/04/2020, às 15:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 14/04/2020, às 11:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
14/04/2020, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6051857 e o
código CRC 6E34F899.
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